
PREFEITURA

 

Praça Bom Jesus, nº 2

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:
HORÁRIO: 10:00 horas (horá
LOCAL: Endereço eletrônico
 

 
O MUNICÍPIO DE MATRIZ
interessados, que realizará
PREGÃO, tipo MENOR PRE
EVENTUAL CONTRATAÇÃO
TELECOMUNICAÇÃO, PARA
IMPLANTAÇÃO E MANUTEN
autos do Processo Administ
Lei Federal nº. 10.520/20
5.504/2005, 10.024/2019 
subsidiariamente, pela Lei 
será conduzido e julgado 
do Prefeito de Matriz d
condições estabelecidos nes
NACIONAL DE COMPRAS -

 
1 O OBJETO DA LICITAÇÃ
A presente licitação tem por ob
EVENTUAL CONTRATAÇÃO
TELECOMUNICAÇÃO, PARA
IMPLANTAÇÃO E MANUTEN
condições gerais encontram-se
1.1 Em caso de divergênci
Sistema BOLSA NACIONAL D
seus anexos, prevalecerão esta
1.2 Integram este Edital, d
os seguintes Anexos: 

a) ANEXO I - Termo d
b) ANEXO II - Minuta
c) ANEXO III - Model
d) ANEXO IV – Minuta
 

2 DO ÓRGÃO GERENCIAD
2.1 O ÓRGÃO GERENCI
ADMINISTRAÇÃO. 
2.1.1 Da Ata de Registro de 

da administração direta
2.1.2 As demais intenções de

municipal. 
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EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO – ARP 

Segunda chamada 

LICA:30/06/2022. 
s (horário de Brasília/DF). 

rônico: <www.bnc.org.br>. 

ATRIZ DE CAMARAGIBE torna público, para 
alizará por meio de sistema eletrônico, licitaç
 PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇO

TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PARA FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNE
UTENÇÃO DE HOT SPOT (WI-FI), considerand

ministrativo de seu interesse, numeração em cab
/2002, Lei Complementar nº. 123/2006, De

019 e 8.538/2015; Decreto n 7.892, de 23 de
a Lei nº. 8.666/1993, e demais normas aplicáve
ado pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial deste Órgão, no
triz de Camaragibe, observados os proced
os neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilizaçã

- BCN. 

TAÇÃO 
por objetivo a FORMALIZAÇÃO REGISTRO DE PREÇ
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PARA FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNE
UTENÇÃO DE HOT SPOT (WI-FI), cujas especific

se detalhados no Termo de Referência. 
gência existente entre as especificações do objeto de
NAL DE COMPRAS – BCN e as especificações con
 estas últimas. 

ital, dele fazendo parte integrante como se transcritos

rmo de Referência; 
inuta da Ata de Registro de Preços (ARP); 
odelo de proposta comercial. 
inuta de Contrato 

CIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DO SRP
ENCIADOR do presente SRP será a SECRETA

o de Preços oriunda deste Pregão caberá adesão po
direta e indireta do Município de Matriz de Camaragibe
ões de adesão deverão ser autorizadas pela Autoridad

MARAGIBE 
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para conhecimento dos 
licitação na modalidade 
REÇOS PARA FUTURA E 
 EM SERVIÇOS DE 
ERNET, E SERVIÇOS DE 

erando o que consta dos 
m cabeçalho, regido pela 
6, Decretos Federais nos 
23 de janeiro de 2013 e, 
licáveis à espécie, o qual 
o, nomeado por Portaria 

rocedimentos, regras e 
ilização doSistema BOLSA 

 PREÇOS PARA FUTURA E 
 EM SERVIÇOS DE 
ERNET, E SERVIÇOS DE 
ecificações, quantitativos e 

to descritas no cadastro do 
s constantes deste Edital e 

os em seu próprio corpo, 

RP 
RETARIA MUNICIPAL DE 

por órgãos ou entidades 
ragibe. 
oridade competente do ente 
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3 DOREGISTRO DE PREÇO
3.1 Homologado o resul
CAMARAGIBE convocará o(s) l
prorrogável por igual período) 
fins de publicidade. 
3.2 A ARP é um document
futura contratação, inclusive co
conforme as disposições contid
deverá ser assinada pelo(s) ve
nela previstas pelo descumprim
3.3 Serão registrados na AR
a) os dados de identificaç
marca e modelo, para materia
com a proposta do licitante ven
b) Após a formalização 
vencedores estará TOTALMEN
constitui compromisso formal d
c) O Órgão Gerenciador 
Municipal de Administração. 
d) Convocado o particular
ou retirar a nota de empenho d
condições fixados, poderá a 
classificação, convocar o licitan
ou até mesmo cancelar o regis
neste Edital e seus anexos, 
10.024/2019. 
e) As quantidades previst
órgão gerenciador entre os órg
registro de preços, em conform
3.4 O remanejamento de q
órgão participante para órgão p
3.5 Ata de Registro de P
assinatura, tendo sua eficácia
eventuais prorrogações, confor
3.6 Publicada na Imprens
fornecimento nas condições est
3.7 É vedado efetuar acrés
3.8 A existência de Registr
dele poderão advir; facultando
sendo assegurado ao beneficiá
de condições.  
3.9 O prazo de vigência da
de cancelamento. 
3.10 A revisão e o cancel
contidas no Decreto Federal nº
3.11 A contratação do forne
contratual, emissão de nota d
similar, conforme regras inserta
no item 28 deste edital. 
3.12 As contratações firmad
limites e condições fixadas no a
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REÇOS 
resultado da licitação, a PREFEITURA MUNICIP
o(s) licitante(s) vencedor(es) para formalizar a ARP (
íodo) obedecida a ordem de classificação e os quantit

mento vinculativo, obrigacional, com as condições d
ive com preços, especificações técnicas, fornecedores 
contidas neste instrumento convocatório e nas respec
(s) vencedor(es) do certame, ficando as empresas s

primento de quaisquer de suas cláusulas. 
 na ARP, nesta ordem: 
tificação dos particulares vencedores, as especificaçõ
ateriais e equipamentos), os preços e quantitativos, 
e vencedor do certame, por item do objeto; e 
ação da ARP, e cumpridos os requisitos de pub
MENTE VINCULADO aos termos de sua proposta f

mal de fornecimento nas condições estabelecidas. 
ador do presente Sistema de Registro de Preços -

icular titular do registro para assinar o respectivo term
nho de despesa, havendo recusa injusta ou inércia em
á a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASMINISTRAÇÃO
licitante segundo colocado e assim sucessivamente at
 registro do fornecedor, sem prejuízo das sanções ad
xos, obedecida as disposições do §2º, Art. 48 d

revistas para os itens com preços registrados poderão
os órgãos participantes e não participantes do proced
nformidade com as necessidades da Administração Mu
 de que trata a alínea “e” do subitem anterior somen
gão participante e de órgão participante para órgão n
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, con
ficácia a partir da publicação do extrato na Impr
onforme o inciso IIIdo § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666
prensa Oficial, a Ata de Registro de Preços impli
es estabelecidas, conforme legislação vigente. 
acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Regis
egistro de Preços não obriga a Administração a firma
tando-se a realização de licitação específica para a c
eficiário do registro o direito de preferência de forne

cia da ARP é de 12 MESES, a partir da data de assinat

ancelamento dos preços registrados na ARP obed
ral nº 7.892/2013 e suas alterações. 
fornecedor registrado poderá ser formalizada por inte
ota de empenho de despesa, autorização de compra
nsertas no art. 62 da Lei nº 8.666/1993, observadas a

irmadas a partir da ARP poderão sofrer alterações post
s no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

MARAGIBE 
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NICIPAL DE MATRIZ DO 
RP (com prazo de 05 DIAS 

uantitativos propostos, para 

ões de compromisso para a 
ores e órgãos participantes, 

espectivas propostas, a qual 
sas sujeitas às penalidades 

ficações (inclusive indicando 
ivos, tudo em conformidade 

 publicidade, os licitantes 
sta final e da ARP, a qual 

- SRP será a Secretaria 

o termo de contrato, aceitar 
cia em fazê-lo, nos prazos e 
ÇÃO, mantida a ordem de 
nte até a assinatura da Ata, 
es administrativas previstas 
48 do Decreto Federal nº 

derão ser remanejadas pelo 
rocedimento licitatório para 
o Municipal. 
omente poderá ser feito de 

gão não participante. 
, contados a partir da sua 
Imprensa Oficial, incluídas 

8.666/1993. 
implicará compromisso de 

 Registro de Preços. 
 firmar as contratações que 
a a contratação pretendida, 
 fornecimento em igualdade 

ssinatura, salvo as hipóteses 

obedecerão às disposições 

r intermédio de instrumento 
mpra ou outro instrumento 
das as disposições contidas 

s posteriores, observados os 
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3.13 Se o(s) licitante(s) ven
se a assinar a ARP, aplicar-se
com o disposto no item 26 des

 
4 DO CREDENCIAMENTO 
4.1 O credenciamento é 
participação dos interessados e
BOLSA NACIONAL DE COMP
de login e senha pelo interessa
indicadas no site.  
4.2 O Município de Matriz 
promover o cadastro dos intere
que: 
a) o credenciamento far
pessoal e intransferível, para 
b) a perda da senha ou a 
sistema para imediato bloqueio
c) o credenciamento do 
implicará responsabilidade lega
realização das transações inere
4.3 O uso da senha de 
qualquer transação por ela efet
do sistema ou PREFEITURA MU
eventuais danos decorrentes do
4.4 Qualquer declaração, in
às sanções administrativas pr
natureza civil e criminal. 

 
5 DAS OBRIGAÇÕES DO L
5.1 O particular interessado
a) Responsabilizar-se pela
BCN; 
b) Realizar as declaraçõe
qualquer falseamento da verda
c) Manter-se logado (on
do certame durante toda a Ses
d) Atender tempestivamen
e) Prestar as informações
Sessão, observando as condiçõ
f) Acompanhar as inform
em relação ao presente certam
licitações); 
g) Cumprir a proposta cad
h) Assinar a ARP e o instru
i) Manter-se em situação
data da assinatura da ARP e a(
j) Não fazer declaração fa
k) Não cometer fraude fis
l) Não formar conluio ou 
m) Não fraudar ou frustra
de lances; 
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) vencedor(es), convocado(s) nos termos do item 3.1
se-á o disposto no Art. 49 Decreto Federal nº 10

deste Edital. 

NTO NO SISTEMA BCN 
o é o nível básico de registro cadastral do part
dos em licitações na modalidade de Pregão, na form

COMPRAS - BCN, no endereço eletrônicowww.bnc.or
ressado, bem como com a observância de todas as d

atriz do Camaragibenem seus órgãos e entidades não
interessados no BCN, o licitante deverá credenciar-se 

 far-se-á mediante atribuição de chave de identificaç
acesso ao sistema eletrônico. 

 ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediata
queio de acesso. 
o do licitante ou de seu representante perante o 
e legal pelos atos praticados e presunção de sua ca
 inerentes ao pregão eletrônico. 
 de acesso pelo licitante é de sua responsabilidad
a efetuada diretamente, ou por seu representante, nã
A MUNICIPAL DE MATRIZ DO CAMARAGIBE qualque

tes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros
ão, informação ou documento falso anexado ao siste
as previstas neste Edital, sem prejuízo de eventu

 DO LICITANTE 
ssado em participar da presente licitaçãoOBRIGA-SE a

e pela proposta, declarações e demais informações c

rações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta 
verdade; 

on-line) ao Sistema BCN e acompanhando os trabal
a Sessão Pública Eletrônica; 
vamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT; 
ações e/ou encaminhar os documentos solicitados pe
ndições e prazos fixados neste Edital e seus Anexos;
nformações e/ou documentos disponibilizados no síti
ertame, por meio do endereço (www.matrizdecamarag

ta cadastrada ou o lance registrado; 
 instrumento contratual, caso seja vencedor do certam
ação regular em relação às condições de participação

a(s) contratação(ões), caso seja vencedor; 
ção falsa ou não apresentar documento falso; 
de fiscal; 
io ou combinar proposta com concorrente; 
ustrar a concorrência com utilização de mecanismos 

MARAGIBE 
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3.1 deste Edital, recusar-
nº 10.024/2019, combinado 

 particular que permite a 
 forma eletrônica. no Portal 
nc.org.br, com a solicitação 
s as diretrizes e orientações 

não são responsáveis por 
se no sistema observando 

tificação (login) e de senha, 

ediatamente ao provedor do 

te o provedor do sistema 
ua capacidade técnica para 

ilidade exclusiva, incluindo 
e, não cabendo ao provedor 
alquer responsabilidade por 
eiros. 
 sistema sujeitará o licitante 
ventuais consequências de 

SE a: 
ões cadastradas no Sistema 

osta no Sistema BCN, sem 

trabalhos de processamento 

os pelo Pregoeiro durante a 
xos; 
o sítio oficial da Instituição 
maragibe.al.gov.br- editais e 

ertame; 
pação e de habilitação até a 

smos eletrônicos de registro 
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n) Não indicar no cadast
empresa para fins de garantia d
o) Manter atualizadas tod
comunicação, particularmente 
 
6 DAS CONDIÇÕES DE PA
6.1 O processamento des
Sistema BCN, sendo iniciadona
termos fixados neste Edital e se
6.2 O sistema de que trata
garantam as condições de segu
6.3 Poderão participar da p
a) possuírem cadastro no
BOLSA NACIONAL DE COMP
b) cadastrarem proposta e
todas as informações necessár
data de realização da sessão pú
c) não se enquadrarem em
Edital. 
6.4 NÃO PODERÁ PARTICIP
a) não cumprir os requisit
b) tenha elaborado, partic
termos do art. 9º da Lei 8.666/
c) seja empresa estrange
d) esteja com o direito d
suspenso, nos termos do disp
Prefeito; 
e) esteja impedida de licit
termos do disposto no art. 7º
Município; 
f) tenha sido declarada in
do art. 87, inc. IV, da Lei 8.6
Pública, direta ou indireta, in
Estados, Distrito Federal e Mun
Tribunal de Contas da União –
g) sociedades empresária
objeto e o permissivo contido n
h) empresas com falência
houver a apresentação de cert
respectivo plano de recuperaçã
09 de fevereiro de 2005, sob pe
6.5 A verificação dos imp
ocorrerá somente após a fase d
empresas participantes do certa
6.6 Analisadas as condiçõe
à não permanência de licitante 

 
7 DO PEDIDO DE ESCLARE
7.1 O pedido de esclarecim
Pregoeiro, até o TERCEIRO D
meio do e-mail: licitacoesmatriz
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adastro da proposta qualquer tipo de caractere es
ntia do anonimato da fase competitiva; 
s todas as informações da empresa no SICAF/BNC
ente telefones e e-mail. 

E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
 desta licitação será realizado sempre em SESÃO 
dona data, no horário e no endereço eletrônico indica
al e seus anexos. 
 trata o caputserá dotado de recursos de criptografia
 segurança nas etapas do certame. 
r da presente licitação os interessados que: 
tro no BNC (item 4) e acesso ao sistema eletrônic
COMPRAS – BCNno endereço eletrônico www.bnc.org
osta eletrônica, em vernáculo, vinculada ao presente 
cessárias e declarações eletrônicas constantes do Sis
ão pública. 
em em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas 

TICIPARda presente licitação interessado que: 
quisitos formais indicados no item anterior; 
participado ou contribuído com a elaboração do Termo
.666/1993; 
angeira sem autorização de funcionamento no País; 
eito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE MAT
 disposto no art. 87, inc. III, da Lei 8.666/1993, po

e licitar e de contratar com o MUNICÍPIO DE MATRIZ
rt. 7º da Lei 10.520/2002, por decisão definitiva de 

ada inidônea para licitar e contratar com Administraçã
ei 8.666/1993, por decisão definitiva de qualquer ór
ta, integrantes dos Poderes Legislativo, Executivo e
e Municípios, ou por força do art. 46, da Lei 8.443/1

– TCU; 
sárias reunidas em CONSÓRCIO, tendo em vista a na
tido no art. 33 da Lei 8.666/1993; 
lência decretada ou em recuperação judicial ou extra
e certidão de recuperação judicial ou extrajudicial e c
eração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58
sob pena de inabilitação. 
 impedimentos e condições de participação, previs
fase de lances, momento no qual o Sistema BCN perm
 certame. 
dições de participação, o Pregoeiro decidirá fundamen
tante no certame.  

CLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
arecimentos referente a este procedimento licitatório 
IRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública 
matrizdecamaragibe@gmail.com. 

MARAGIBE 
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re especial identificador da 

BNC que possam facilitar a 

SÃO PÚBLICA ONLINE via 
ndicados no preâmbulo, nos 

grafia e de autenticação que 

trônico provido pelo Portal 
nc.org.br. 
ente certame, inclusive com 
o Sistema, até o horário e 

íneas do item 6.4 deste 

Termo de Referência, nos 

 
MATRIZ DE CAMARAGIBE 

3, por decisão definitiva do 

TRIZ DE CAMARAGIBE, nos 
a de órgão ou entidade do 

ação Pública, nos termos 
er órgão da Administração 

tivo e Judiciário da União, 
43/1993, determinado pelo 

a a natureza e dimensão do 

 extrajudicial, ressalvado se 
al e comprovação de que o 

. 58 da Lei n.º 11.101, de 

previstos no item anterior, 
permite a identificação das 

amentadamente em relação 

ITAL 
tório deverá ser enviado ao 
blica inicial do certame, por 
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7.2 O Pregoeiro, com apoio
da equipe de apoio, prestará o
contado da data de recebime
bem como a resposta será pub
7.3 Até o TERCEIRO DIA Ú
ou jurídica, devidamente qualif
no horário das 08h00 às 14h
endereço constante no 
maillicitacoesmatrizdecamaragi
7.4 O Pregoeiro, com ap
Referênciae da equipe de apoio
da data de recebimento do pe
<www.matrizdecamaragibe.al.g
7.5 As impugnações e pe
certame. 
7.6 A concessão de efeito 
pelo pregoeiro, nos autos do pr
7.7 Acolhida a impugnação
adequações necessárias, bem
quando, inquestionavelmente, 
7.8 As respostas às 
disponibilizadas/respondidosvia
oficial do Município de 
conhecimento da sociedade e
participar do certame acessá
participantes e a administração
7.9 Decairá do direito de i
falhas ou irregularidades que o
fixados neste item, hipótese em
realização normal da sessão. 

 
8 DO CADASTRO DA PROP

SISTEMA BCN 
8.1 Os licitantes encaminha
documentos de habilitação exig
até a data e o horário estabel
automaticamente a etapa de en
8.2 O envio da proposta, 
ocorrerá por meio de chave de 
8.3 Os licitantes poderão 
SICAF, assegurado aos demais 
8.4 As Microempresas e E
habilitação, ainda que haja alg
43, § 1º da LC nº 123, de 2006
8.5 Incumbirá ao licitante
pública do Pregão, ficando re
inobservância de quaisquer me
8.6 Até a abertura da sess
documentos de habilitação ante

 
 
 

URA MUNICIPAL DE MATRIZ DE CAMAR
CNPJ: 12.342.663/0001-73 

PROC
PREG

 
s, nº 20, Centro, Matriz de Camaragibe/AL, CE

 apoio da área técnica responsável pela elaboração do
ará os esclarecimentos formalmente solicitados, no pr
ebimento do pedido, via e-mail: licitacoesmatrizdeca
 publicada no Sistema BCN. 

DIA ÚTIL à data da sessão pública inicial do certame, 
qualificado, poderá IMPUGNAR o presente edital proto
s 14h00, na Prefeitura Municipal de Matriz de Cam

no rodapé, ou por meio eletrônico 
aragibe@gmail.com 
 apoio da unidade técnica responsável pela elab

 apoio, DECIDIRÁ sobre a impugnação no prazo de d
o pedido, por meio de registro em campo próprio no
e.al.gov.br/>. 
e pedidos de esclarecimentos não suspendem os

feito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
 do processo de licitação 
nação contra este Edital e seus anexos, serão proc

 bem como designada nova data para a realizaçã
nte, a alteração não afetar a formulação das proposta

às impugnações e aos esclarecimentos 
osvia e-maillicitacoesmatrizdecamaragibe@gmail.com
de Matriz de Camaragibe<www.matrizdecamara
de em geral e dos licitantes em potencial, cabendo
essá-los para a obtenção das informações prestad
ração. 
 de impugnar os termos deste Edital e seus anexos

que o viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer n
se em que tal petição não terá efeito de impugnação

 

 PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS D

minharão, exclusivamente por meio do sistema, conco
o exigidos no edital, proposta com a descrição do obje
tabelecidos para abertura da sessão pública, quando

 de envio dessa documentação.  
osta, acompanhada dos documentos de habilitação 
e de acesso e senha privativa ao sistema para cada lic

erão deixar de apresentar os documentos de habilit
mais licitantes o direito de acesso aos dados constant
s e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminha
ja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhis
 2006. 
itante acompanhar as operações no sistema eletrôn
do responsável pelo ônus decorrente da perda de
r mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descon

a sessão pública, os licitantes poderão retirar ou sub
o anteriormente inseridos no sistema. 

MARAGIBE 
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ão do Termo de Referênciae 
 no prazo de dois dias úteis, 
izdecamaragibe@gmail.com, 

ame, qualquer pessoa, física 
protocolizando o seu pedido 
 Camaragibe, localizada no 
nico através do e-

 elaboração do Termo de 
de dois dias úteis, contado 

rio no nosso sítio eletrônico 

m os prazos previstos no 

ional e deverá ser motivada 

 procedidas as alterações e 
lização do certame, exceto 
postas. 
ntos solicitados serão 
l.com>, bem como no sítio 
maragibe.al.gov.br> para 

bendo aos interessados em 
estadas, que vincularão os 

nexos, apontando eventuais 
fizer nos prazos e condições 
nação e não obstaculizará a 

TOS DE HABILITAÇÃO NO 

 concomitantemente com os 
o objeto ofertado e o preço, 
uando, então, encerrar-se-á 

ação exigidos neste Edital, 
ada licitante. 
habilitação que constem do 
stantes dos sistemas. 
minhar a documentação de 
balhista, nos termos do art. 

letrônico durante a sessão 
da de negócios, diante da 
sconexão.  

u substituir a proposta e os 
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8.7 Não será estabelecida,
apresentadas, o que soment
julgamento da proposta. 
8.8 Os documentos que c
somente serão disponibilizad
encerramento do envio de lanc
8.9 Os documentos com
confirmação daqueles exigidos 
classificado após o encerramen
8.10 O licitante deverá con
sucinta do objeto a ser fornec
caso), a quantidade e os valor
inerentes, tais como: impostos
se façam indispensáveis à perfe
8.11 Não poderá ser incluído
caractere que possa identificar
de SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
8.12 No momento do cada
declarações, disponíveis no pró
a) para fins do disposto n
emprega menor de 18 anos em
anos, salvo, a partir de 14 ano
Constituição Federal; 
b) que está ciente e conc
que cumpre plenamente os req
c) que até a presente da
licitatório, ciente da obrigatorie
d) declaração de elaboraç
e) no caso de Microemp
requisitos do art. 3º da LC nº 1
8.13 A falsidade relativa a q
licitante às sanções administra
penais que seu ato ensejar. 
8.14 O registro de propo
independente de expressa decl
a) aceitação de todas as c
b) garantia do cumprime
contados da data de abertura d
c) compromisso do licita
prazos e condições fixadas no T
d) impossibilidade de post
da sessão eletrônica. 
e) submissão às sanções a
f) obrigação de participar
toda a documentação solicitad
pregoeiro. 
g) compromisso para com
dela decorrente. 
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ecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaç
mente ocorrerá após a realização dos procedimen

que compõem a proposta e a habilitação do licitan
ilizados para avaliação do pregoeiro e para ac
 lances. 
complementares à proposta e à habilitação, q

gidos no edital e já apresentados, serão encaminhado
amento do envio de lances. 
á consignar, na forma exigida pelo sistema eletrôni
ornecido, inclusive com indicação de marca, modelo 
 valores unitários e total do objeto proposto, já inclu
ostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de q
 perfeita execução do objeto. 
cluído no registro da proposta eletrônica qualquer nom
tificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO d
TIVA prevista neste edital. 
 cadastro da proposta comercial deverá o licitante
o próprio sistema (conforme o caso): 
sto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de j
os em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 
4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso

 concorda com as condições contidas no Edital e seus
s requisitos de habilitação definidos no edital; 
te data inexistem fatos impeditivos para a habilitação
atoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
boração independente de proposta; 
oempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (E
 nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos 
a a qualquer das declarações exigidas no item 8.11
inistrativas previstas neste Edital, sem prejuízo das 

proposta comercial eletrônica vinculado ao prese
 declaração, na(o): 
s as condições estabelecidas neste Edital e seus anexo
primento da proposta por prazo mínimo de 120 (
tura da sessão pública estabelecida no preâmbulo dest
licitante para com o rigoroso cumprimento das e

s no Termo de Referência. 
 posterior desistência ou declínio de proposta, a partir

ções administrativas previstas neste Edital e seus anex
ipar ativamente do certame (ON-LINE) até a sua con

licitada e/ou prestando as informações e esclarecim

a com a futura ARP – Ata de Registro de Preços e/o
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ificação entre as propostas 
dimentos de negociação e 

licitante melhor classificado 
a acesso público após o 

o, quando necessários à 
nhados pelo licitante melhor 

trônico, além da descrição 
delo e fabricação (se for o 

 inclusas todas as despesas 
, de qualquer natureza, que 

r nome, texto, elemento ou 
ÃO da proposta e aplicação 

itante realizar as seguintes 

1 de junho de 1993,que não 
 não emprega menor de 16 

 inciso XXXIII, do art. 7º da 

 seus anexos, bem como de 

itação no presente processo 

te (EPP), que atende aos 
istos nessa lei; 

8.11 deste Edital sujeitará o 
 das consequências civis e 

presente certame implica, 

anexos. 
120 (cento e vinte) DIAS, 
o deste Edital. 
as especificações técnicas, 

 partir da data da abertura 

 anexos. 
a conclusão, encaminhando 
recimentos solicitados pelo 

s e/ou de toda contratação 
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8.15 ATENÇÃO: No momen
deverá atentar para o fato de q
constantes no (BCN), as ESPEC
de cotação do preço e formu
referência. 
8.16 Após a abertura da se
hipótese desistência de propost

 
9 DA SESSÃO PÚBLICA EL
9.1 A Sessão Pública elet
autoridade competente, sendo 
Edital, por meio do Sistema BC
9.2 A comunicação entre o
mensagens, em campo próprio
Pregoeiro e constará da Ata da
9.3 Cabe ao licitante acom
os documentos e prestar as in
pelo ônus decorrente da preclu
mensagens emitidas pelo sistem
9.4 A não anexação ou en
prestação de informações ou o
além de poder acarretar a opo
poderá ensejar a aplicação das
responsabilidades civis e penais
9.5 Toda a Sessão Pública 
Sessão, a qual será gerada e
BOLSA NACIONAL DE COMP
9.6 Na hipótese de ocorrer
permanecer acessível aos licit
qualquer prejuízo dos atos real
9.7 Quando a desconexão 
trinta minutos, a sessão públic
horas da comunicação do fat
divulgação. 
9.8 Cabe ao licitante acom
disponibilizados por me
<www.matrizdecamaragibe.al.g

 
10 DA ANÁLISE DA CONFO
10.1 O Pregoeiro verificará 
no sistema e DESCLASSIFIC
formalmente conformes com o
limites das informações disponí
10.2 Será DESCLASSIFICAD
marca, modelo e/ou referência 
10.3 Não serão aceitas prop
Referência. 
10.4 Qualquer nome, texto, 
demais concorrentes poderá im
10.5 A DESCLASSIFICAÇÃO 
acompanhamento em tempo re
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omento do cadastro ou registro da proposta comercia
o de que, por razões de limitações técnicas das espec
SPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DO OBJETO
formulação da proposta, serão sempre aquelas con

da sessão pública eletrônica do presente certame, n
oposta. 

CA ELETRÔNICA 
 eletrônica deste Pregão será conduzida por Preg
endo a abertura prevista para a data e horário indicad

BCNno sítio eletrônico <www.bnc.org.br>. 
tre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAME
óprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será geren
ta da Sessão. 
acompanhar as operações no sistema eletrônico, regi
 as informações solicitadas, durante toda a licitação
preclusão de direitos ou da perda de negócios, diant
sistema ou de sua desconexão. 

envio de documentos exigidos no Edital e seus Ane
 ou o não pronunciamento em relação a questão su
 oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do
o das sanções administrativas previstas neste Edital, 
enais que seu ato acarretar, nos termos do art. 7º da
blica será documentada automaticamente pelo sistem
da e disponibilizada para consulta de todos os inte

COMPRAS - BCN. 
orrer desconexão do Pregoeiro no decorrer da Sessão
s licitantes, os trabalhos continuarão e os lances 
s realizados. 
exão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
pública será suspensa e reiniciada somente após dec
o fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio ele

 acompanhar continuamente as informações e docu
meio do sítio oficial da Instituiç

e.al.gov.br>. 

ONFORMIDADE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
icará preliminarmente as propostas comerciais regist
SIFICARÁ, por despacho fundamentado, aquelas
om os requisitos estabelecidos neste Edital e seus A

isponíveis. 
ICADA a proposta comercial cadastrada no Sistema 
ência do produto cotado (se for o caso). 
s propostas que indiquem quantidade inferior àquela 

exto, elemento ou caractere que possa vir a identifica
rá importar na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
ÇÃO da proposta será sempre fundamentada e regis
po real, por todos os participantes. 
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ercial eletrônica, o licitante 
especificações dos materiais 
JETO LICITADO, para efeito 
s constantes do termo de 

e, não cabe em nenhuma 

 Pregoeiro, designado pela 
dicados no preâmbulo deste 

AMENTE mediante troca de 
gerenciado diretamente pelo 

, registrar os lances, anexar 
itação, responsabilizando-se 
 diante da inobservância de 

s Anexos, bem como a não 
o suscitada pelo Pregoeiro, 
O do particular do certame, 
ital, sem prejuízo de outras 

7º da Lei nº 10.520/2002. 
istema na respectiva Ata da 
s interessados por meio do 

essão e o sistema eletrônico 
nces serão recebidos, sem 

rsistir por tempo superior a 
s decorridas vinte e quatro 

tio eletrônico utilizado para 

 documentos divulgados ou 
stituição na Internet 

 
registradas eletronicamente 
uelas que não estiverem 
eus Anexos, respeitados os 

ema BCN que não indicar a 

uela indicada no Termo de 

tificar o licitante perante os 

 registrada no sistema, com 
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10.6 Somente os licitantes c
Edital e seus anexos participarã
10.7 Caso não existam prop
10.8 Caso todas as propo
frustrado o certame. 

 
11 DA ETAPA COMPETITIVA
11.1 A etapa competitiva d
garantia da lisura do certame.
11.2 A abertura da presente
na data, horário e local indicad
11.3 O sistema ordenará au
participarão da fase de lances.
11.4 O sistema disponibiliza
licitantes  
11.5 Iniciada a etapa comp
meio do sistema eletrônico, 
consignado no registro. 
11.6 Os licitantes poderão o
da sessão e as regras estabelec
11.7 O licitante somente p
registrado pelo sistema. 
11.8 O intervalo mínimo de 
lances intermediários quanto e
(um centavo). 
11.9 Será adotado para o 
fechado”, em que os licitantes
11.10 A etapa de lances da s
o sistema encaminhará aviso d
de tempo de até dez minuto
encerrada a recepção de lances
11.11 Encerrado o prazo prev
da oferta de valor mais baixo
possam ofertar um lance fin
encerramento deste prazo. 
11.12 Não havendo pelo men
dos melhores lances, na orde
fechado em até cinco minutos, 
11.13 O lance deverá ser ofer
11.14 Poderá o pregoeiro, a
etapa fechada, caso nenhum li
habilitação. 
11.15 Não serão aceitos dois 
e registrado em primeiro lugar.
11.16 Durante o transcurso 
valor do menor lance registrado
11.17 O Critério de julgamen
Edital e seus anexos 
11.18 Uma vez encerrada a
conforme cadastro prévio rea
microempresas e empresas de 
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ntes com propostas julgadas em conformidade com as
ciparão da fase competitiva de lances. 
 propostas eletrônicas cadastradas, o Pregoeiro declar
ropostas cadastradas forem DESCLASSIFICADAS, 

TITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 
iva do certame dar-se-á com o anonimato dos part
me. 
sente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio

dicados neste Edital. 
rá automaticamente as propostas classificadas, sen

nces. 
ibilizará campo próprio para troca de mensagens e

competitiva, os licitantes deverão encaminhar lance
ico, sendo imediatamente informados do seu rec

rão oferecer lances sucessivos, observando o horár
belecidas no Edital. 

nte poderá oferecer lance de valor inferior ao últim

o de diferença de valores entre os lances, que incidir
nto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

ra o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
antes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
 da sessão pública terá duração inicial de quinze min

viso de fechamento iminente dos lances, após o que 
inutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

lances. 
o previsto no item anterior, o sistema abrirá oportuni
baixo e os das ofertas com preços até dez por ce
e final e fechado em até cinco minutos, o qua

 menos três ofertas nas condições definidas neste ite
 ordem de classificação, até o máximo de três, ofer
utos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pr
r ofertado pelo valor unitário do item. 
iro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente
um licitante classificado na etapa de lance fechado at

 dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo a
lugar. 
urso da sessão pública, os licitantes serão informado
strado, vedada a identificação do licitante. 
amento adotado será o menor preço por item, co

da a etapa de lances, será verificado o porte da 
io realizado pelo licitante. O sistema identificará e
s de pequeno porte participantes, procedendo à comp
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om as exigências formais do 

eclarará deserto o certame. 
AS, o Pregoeiro declarará 

s participantes para fins de 

meio de sistema eletrônico, 

, sendo que somente estas 

ens entre o Pregoeiro e os 

 lances exclusivamente por 
u recebimento e do valor 

orário fixado para abertura 

 último por ele ofertado e 

ncidirá tanto em relação aos 
ferta deverá ser de R$ 0,01 

odo de disputa “aberto e 
 com lance final e fechado. 
e minutos. Após esse prazo, 
 que transcorrerá o período 
qual será automaticamente 

rtunidade para que o autor 
or cento superiores àquela 
 qual será sigiloso até o 

te item, poderão os autores 
, oferecer um lance final e 
te prazo. 

ente, admitir o reinício da 
do atender às exigências de 

ndo aquele que for recebido 

rmados, em tempo real, do 

, conforme definido neste 

e da entidade empresarial, 
ará em coluna própria as 
 comparação com os valores 
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da primeira colocada, se esta f
o fim de aplicar-se o disposto n
11.19 Nessas condições, as 
encontrarem na faixa de até 5
consideradas empatadas com a
11.20 A melhor classificada n
oferta para desempate, obriga
(cinco) minutos controlados pe
11.21 Caso a microempresa 
manifeste no prazo estabelecid
pequeno porte que se enco
classificação, para o exercício d
11.22 Havendo eventual emp
previsto no art. 3º, § 2º, da L
aos bens produzidos: 
11.22.1 no país; 
11.22.2 por empresas brasileira
11.22.3 por empresas que invis
11.22.4 por empresas que com

com deficiência ou pa
acessibilidade previstas

11.23 Persistindo o empate, 
propostas empatadas.  
11.24 Havendo empresa em
Sistema BCN iniciará automatic
12  
13 DO TRATAMENTO DIFER
13.1 Na fase de PROPOSTA
proposta mais bem classificada
apresentada por ME/EPP de 
automaticamente, procederá da
a) a ME/EPP mais bem c
preço inferior à do licitante m
anexos, será esta reclassificada
b) não sendo registrado 
subitem anterior, e havendo ou
serão convocados, na ordem cl
MINUTOS. 
c) havendo empate de va
na Lei Complementar nº 123/2
sido recebida e registrada pelo 
d) o sistema encaminha
microempresa ou empresa de p
5 MINUTOS, sob pena de decai
13.2 Na hipótesede nenh
anteriormente, será mantida a 
13.3 Na fase de HABILITAÇ
estejam com problemas de REG
43 da Lei Complementar nº 123
a) em se tratando de mic
na comprovação da HABILIT
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esta for empresa de maior porte, assim como das dem
sto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
, as propostas de microempresas e empresas de p
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
com a primeira colocada 
ada nos termos do item anterior terá o direito de e
brigatoriamente em valor inferior ao da primeira co

os pelo sistema, contados após a comunicação automá
resa ou a empresa de pequeno porte melhor classific
elecido, serão convocadas as demais licitantes microe
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
ício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subite
l empate entre propostas ou lances, o critério de d
 da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferê

sileiras;  
 invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecno
 comprovem cumprimento de reserva de cargos prev
ou para reabilitado da Previdência Social e que a
vistas na legislação. 
ate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistem

a em situação especial que tenha direito a tratam
maticamente a fase de exercício de tal direito (item 12

DIFERENCIADO ÀS ME/EPPSE DA MARGEM DE P
OSTA, será concedido TRATAMENTO DIFERENCIADO 
ficada tenha sido ofertada por empresa de grande po
 de valor até 5% superior ao da melhor propo

erá da seguinte forma: 
em classificada poderá, no prazo de 5 MINUTOS, a
te mais bem classificado e, se atendidas as exigênci
ficada como melhor proposta do certame. 
rado um novo lance pela ME/EPP convocada pelo 
do outros licitantes que se enquadram na condição p
em classificatória, para o exercício do mesmo direito, 

de valor entre duas empresas beneficiárias do direito
123/2006, exercerá tal direito prioritariamente aque
 pelo sistema em primeiro lugar. 
minhará mensagem automática, por meio do 
a de pequeno porte melhor classificada a fazer sua últ
 decair do direito concedido. 
nenhum dos licitantes exercer os direitos de 
ida a ordem classificatória original do certame. 
LITAÇÃO, será concedido TRATAMENTO DIFERENCIA
e REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, à luz do 
º 123/2006, conforme as seguintes regras: 
e microempresas ou empresas de pequeno porte co
BILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, deverá(ão) 

MARAGIBE 

 
ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2021 
REGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 012/2022 

L, CEP: 57.910-000 

s demais classificadas, para 

 de pequeno porte que se 
osta ou melhor lance serão 

 de encaminhar uma última 
ra colocada, no prazo de 5 
utomática para tanto. 
assificada desista ou não se 

icroempresa e empresa de 
por cento), na ordem de 
subitem anterior. 
 de desempate será aquele 
referência, sucessivamente, 

 tecnologia no País; 
 prevista em lei para pessoa 
ue atendam às regras de 

istema eletrônico dentre as 

tratamento diferenciado, o 
12). 

 DE PREFERÊNCIA 
ADO ÀS ME's, EPP's, caso a 
de porte, e houver proposta 
proposta, o Sistema BCN, 

OS, apresentar proposta de 
igências deste Edital e seus 

pelo sistema, na forma do 
ção prevista no caput, estes 
eito, também no prazo de 5 

direito de preferência fixada 
aquele cuja proposta tenha 

do CHAT, convocando a 
ua última oferta no prazo de 

de preferência descritos 

NCIADO ÀS ME's/EPP's que 
z do disposto nos arts. 42 e 

te com alguma RESTRIÇÃO 
(ão) ser apresentada(s) e 
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juntada(s) aos autos a(s)respe
aceita a situação parcial de 
certame; 
b) será assegurado o praz
convocação para assinatura da
período, a critério da Admin
parcelamento do débito, e emis
c) a não regularização da
na decadência do direito à con
previstas neste edital e seus an
d) no caso de decadênc
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ordem de classificação, para fir
licitação. 
 
14 DA ACEITABILIDADE DO
14.1 O(A) Pregoeiro(a) ex
compatibilidade do preço em re
14.2 Não se considerará q
financiamentos subsidiados ou 
14.3 Será rejeitada a propo
com os preços de mercado a
materiais e instalações de pr
totalidade da remuneração. 
14.4 O(A) Pregoeiro(a) pod
deste Órgão ou, ainda, de pess
 
15 DA NEGOCIAÇÃO 
15.1 Aceitada a proposta m
CHAT, sendo o licitante convoc
à possibilidade ou não da red
Pregoeiro. 
15.2 Eventuais reduções d
diretamente pelo Pregoeiro, po
15.3 Na ausência de manife
Edital, o Pregoeiro poderá dar 
SALVO SE O PREÇO FINAL 
(ATENÇÃO: Para o disposto no 
15.4 Caso o preço final da p
havendo sucesso na negocia
convocação do licitante remane
às especificações constantes no
15.5 Qualquer interessado p
e a legalidade das propostas,
suspeita; 
15.6 Na hipótese de necess
com vistas ao saneamento das
aviso prévio no sistema com, n
registrada em ata; 
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)respectiva(s) certidão(ões) com validade vencida ou
l de irregularidade ali comprovada e julgado "habi

o prazo de 05 DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial correspo
ra da ARP ou do contrato ou equivalente (item 27.1
Administração, para a regularização da document
 emissão de eventuais certidões; 
ão da documentação fiscal no prazo indicado no sub
à contratação, ou à assinatura da respectiva ARP, sem
us anexos; 
adência do direito por não regularização da situa
 DE MATRIZ DO CAMARAGIBE convocar os licitant
ra firmar a ARP ou o contrato ou equivalente (item 27

DE DO PREÇO FINAL PROPOSTO 
a) examinará a proposta classificada em prime
em relação ao valor estimado para a contratação. 
ará qualquer oferta de vantagem não prevista n
s ou a fundo perdido. 
proposta que apresentar valores irrisórios ou de val
ado acrescidos dos respectivos encargos, exceto q
de propriedade da licitante, para os quais ela ren

) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes 
 pessoas físicas ou jurídicas contratadas, para orientar

sta melhor classificada, o Pregoeiro procederá à ne
nvocado para, no mesmo prazo fixado pelo Pregoeiro
a redução dos preços, prorrogável a pedido do lic

es de preços alcançadas na negociação serão re
o, por ocasião da classificação das propostas. 
anifestação do licitante quanto à convocação dispos
 dar seguimento ao certame, prevalecendo o valor do
NAL PROPOSTO FOR SUPERIOR AO ESTIMADO P
to no item 9.4 deste Edital). 
l da proposta melhor classificada seja superior ao PRE
gociação junto a tal licitante, será desclassificad
manescente e, assim, sucessivamente, até a verificaç
tes no Termo de Referência. 
ado poderá requerer que se realizem diligências para
ostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

ecessidade de suspensão da sessão pública para a re
o das propostas, a sessão pública somente poderá s
om, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênc
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da ou com restrição, sendo 
"habilitada" a empresa no 

responderá ao momento da 
27.1), prorrogáveis por igual 

mentação, pagamento ou 

o subitem anterior implicará 
P, sem prejuízo das sanções 

situação, será facultado à 
citantes remanescentes, na 

27.1), ou até cancelar a 

primeiro lugar quanto à 

ista neste Edital, inclusive 

e valor zero, incompatíveis 
eto quando se referirem a 
 renuncie à parcela ou à 

ntes ao quadro de pessoal 
ientar sua decisão. 

 à negociação por meio do 
oeiro, pronunciar-se quanto 
do licitante e a critério do 

ão registradas no sistema 

isposta no item 14.1 deste 
lor do último lance ofertado, 
DO PELA ADMINISTRAÇÃO 

o PREÇO ESTIMADO, e não 
ificado e proceder-se-á a 
ificação de uma que atenda 

 para aferir a exequibilidade 
dícios que fundamentam a 

 a realização de diligências, 
erá ser reiniciada mediante 
dência, e a ocorrência será 
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15.7 O Pregoeiro poderá co
meio de funcionalidade dispo
aceitação da proposta. 
15.8 O prazo estabelecido p
do licitante, formulada antes de
 
16 DA PROPOSTA COMERC
16.1 Havendo aceitação d
pregoeiro solicitará do(s) licita
devidamente ajustada ao último
16.2 A PROPOSTA COMER
informações e documentos (mo
a) folha de rosto em p
particular, inclusive com o núm
número do presente certame, o
extenso, prazo de validade, e o
b) indicação da quantida
termo de referência; 
c) fabricante, marca, mod
d) certificações, rotulage
Referência, se houver; 
16.3 O Pregoeiro convocará
por meio da opção “Enviar An
procedimentos e regras fixad
requerimento do interessado e/
 
17 DO JULGAMENTO DA PR
17.1 O julgamento da propo
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DE QUA
17.2 O Pregoeiro poderá so
da conformidade do objeto cota
17.3 Caso a compatibilidad
Referência, sobretudo quanto 
meios ordinários previstos nest
de não aceitação da proposta,
solicitação, observando-se as s
a) a AMOSTRA será solic
lugar, por intermédio de mens
sessão de avaliação; 
b) a análise da AMOSTRA
Termo de Referência, sendo em
c) o resultado da avaliaçã
como o parecer técnico ser
<www.matrizdecamaragibe.al.g
d) no caso de não haver 
aceita pelo Pregoeiro, ou haven
a proposta do licitante será DES
e) Se a(s)AMOSTRA(S) a
Pregoeiro analisará a aceitabili
se-á com a verificação da(s) A
atenda às especificações consta
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erá convocar o licitante para enviar documento digi
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) hor

ido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaç
tes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoe

MERCIAL 
ão da proposta comercial eletrônica classificada e
 licitante(s) vencedor(es) o encaminhamento da prop
último lance ou ao valor negociado. 
OMERCIAL ESCRITA deverá conter, preferencial
s (modelo ANEXO III): 
m papel timbrado da empresa, contendo a firma
o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, be
me, o nome do Órgão a quem se destina, valor meno
e, e outras informações pertinentes; 
ntidadee dos preços unitário e total, conformeespe

, modelo e/ou referência do objeto cotado (se for o ca
ulagens, autorizações ou outros documentos ex

ocará o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar 
ar Anexo” no Sistema BCN, no prazo de 02 (duas) H
fixados no item 14 deste Edital, podendoesse pr
do e/ou a critério do Pregoeiro. 

DA PROPOSTA COMERCIAL 
proposta será realizado pelo critério do MAIOR DESC
 QUALIDADE do objeto proposto pelo licitante. 
rá solicitar PARECER TÉCNICO à unidade solicitante, 
o cotado às especificações técnicas contidas no Termo
ilidade com as especificações técnicas mínimas f
anto a padrões de qualidade e desempenho, não p
 neste Edital, o Pregoeiro solicitará a apresentação d
osta, no local a ser indicado e dentro de, no mínimo
 as seguintes regras e procedimentos: 
 solicitada apenas ao licitante classificado tempora
mensagem (CHAT) no Sistema BCN com a indicação

STRA será baseada em critérios técnicos e objetivo
do emitido parecer técnico fundamentado no caso de 
aliação técnica será divulgado por meio de mensagem
o será disponibilizado aos interessados no sítio 
e.al.gov.br>; 
aver entrega da AMOSTRA ou ocorrer atraso na ent

havendo entrega de AMOSTRA fora das especificações
á DESCLASSIFICADA; 
(S) apresentada(s) pelo primeiro classificado não
itabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segund
a(s) AMOSTRA(S) e, assim, sucessivamente, até a v
constantes no Termo de Referência; 
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 digital complementar, por 
) horas, sob pena de não 

licitação escrita e justificada 
regoeiro.  

ada em primeiro lugar, o 
 proposta comercial escrita, 

encialmente, as seguintes 

firma ou denominação do 
il, bem como referência ao 
menor em algarismos e por 

eespecificações contidas no 

r o caso); 
s exigidos no Termo de 

inhar a respectiva proposta, 
as) HORAS, observados os 

se prazo ser prorrogado a 

 DESCONTO, observadas as 

ante, para fins de avaliação 
ermo de Referência. 
as fixadas no Termo de 
ão possa ser aferida pelos 

ção de AMOSTRA, sob pena 
ínimo, 5 DIAS, contados da 

porariamente em primeiro 
cação do local e horário de 

jetivos, conforme fixado no 
o de recusa; 
agem no Sistema BCN, bem 
sítio oficial da Instituição 

a entrega, sem justificativa 
ações previstas neste Edital, 

 não for(em) aceita(s), o 
egundo classificado. Seguir-
é a verificação de uma que 
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f) O(s) exemplar(es) (
tratado(s) como protótipo(s),
responsável pela análise, não g
g) Apóso resultado final d
pelo(s) licitante(s) no prazo de 
sem direito a ressarcimento; 
h) O(s) licitante(s) deve
indispensáveis à realização d
portuguesa, necessários ao seu
17.4 Será DESCLASSIFICAD
ressalvadas as situações e proc
a) deixar de indicar, anex
b) indique objeto que não
contidas no Termo de Referênc
c) não contenha quantid
Referência. 
17.5 Será CLASSIFICADA a 
Edital e seus anexos, bem c
especificações mínimas exigida
17.6 Se a proposta for DE
assim, sucessivamente, na orde
Edital e seus anexos, segundo 
17.7 Escolhida a proposta q
seus anexos, o Pregoeiro passa
17.8 Determinadas informaç
não afetem a essência da pr
mesmo complementadas via 
momento durante a fase de jul
do certame, mediante despach
17.9 Quaisquer modelos ape
licitantes, não sendo motivo d
sejam elaboradas de forma dife
das informações necessárias. 
17.10 No julgamento das pro
possível no certame, o pregoeir
a) solicitar complementaç
de atendimentos das exigências
b) solicitar ajustes aritmét
preços para fins de adequação
valor global proposto; 
c) sanar erros ou falhas q
documentos anexos, mediante
atribuindo-lhes validade e eficá
d) realizar diligências em
informações acessórios ou que
consignado, via CHAT, na ata d
17.11 Sempre que a proposta
análise da subsequente, haverá
empate ficto, previsto nos 
procedimentos previstos no item
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s) (AMOSTRA(S)colocado(s) à disposição da Ad
po(s), podendo ser manuseados e desmontados 
não gerando direito a ressarcimento; 
final da licitação, a(s)AMOSTRA(S) entregue(s) deve
zo de 30 DIAS, após o qual poderá(ão) ser descartada

 
deverá(ão) colocar à disposição da Administração
ão de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
o seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
FICADA, por despacho fundamentado, a propos
procedimentos previstos nos itens 16.8 a 16.10 des

 anexar ou comprovar as informações exigidas neste E
e não atenda a todas as exigências de qualidade e às 
erência; 
antidade numérica e unidade métrica, conforme 

DA a proposta que atende satisfatoriamente a todas a
em como cujo objeto proposto esteja tecnicamen
igidas no Termo de Referência. 
r DESCLASSIFICADA, o Pregoeiro examinará a pro

a ordem de classificação, até a apuração de uma prop
ndo os procedimentos fixados nos subitens anteriores
sta que melhor atenda aos fins pretendidos, segundo
passará à fase de habilitação. 
ormações e formalidades exigidas pelo presente Edi
da proposta do licitante poderão ser dispensadas p
 via sistema (via CHAT) ou da ferramenta "Envia
de julgamento, no sentido de ampliar a competitividad
pacho fundamentado. 
s apensos (ou anexados) a este Edital servem apena

tivo de desclassificação, a apresentação de proposta
a diferente, mas que contenham os elementos essenc

 
as propostas, e considerando o interesse público na 
goeiro poderá: 

entação de informações, documentos e ajustes na pro
ências legais e editalícias; 
ritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha d
uação da proposta às exigências legais e editalícias,

lhas que não alterem a substância e nem a validade ju
diante despacho fundamentado, registrado em ata
 eficácia para fins de classificação; 
s em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de
u que não prejudiquem a segurança da proposta do 
 ata dos trabalhos. 
posta não for aceita ou for desclassificada, e antes d
averá nova verificação automática, pelo Sistema, da 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, po
o item 12 deste Edital.  
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a Administração será(ão) 
ados pela equipe técnica 

deverá(ão) ser recolhida(s) 
rtada(s) pela Administração, 

tração todas as condições 
uais impressos em língua 

roposta do licitante que, 
deste Edital: 

ste Edital e seus anexos; 
 e às especificações técnicas 

rme contida no Termo de 

das as exigências fixadas no 
amente conforme com as 

a proposta subsequente e, 
 proposta que atenda a este 
riores. 
gundo as regras do Edital e 

e Edital e seus anexos que 
das pelo Pregoeiro, ou até 
Enviar Anexo", a qualquer 
ividade e atingir a finalidade 

penas como orientação aos 
postas ou documentos que 
ssenciais para comprovação 

o na maior competitividade 

a proposta escrita para fins 

ilha de custo e formação de 
lícias, vedada majoração do 

ade jurídica das propostas e 
 ata e acessível a todos, 

ns de complementação de 
a do particular, sendo tudo 

tes de o Pregoeiro passar à 
, da eventual ocorrência do 
, podendo reabrir-se os 
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18 DA DOCUMENTAÇÃO DE
18.1 Como condição prévia
proposta classificada em prim
condições de participação, espe
certame ou a futura contrataçã
18.1.1 SICAF; 
18.1.2 Consulta Consolidada d

apf.apps.tcu.gov.br/);
18.1.3 A consulta aos cadastro

majoritário, por força 
impostas ao responsáv
contratar com o Poder
majoritário. 

18.1.3.1 Caso conste n
Impeditivas Indiretas, 
empresas apontadas no

18.1.3.2 A tentativa de
fornecimento similares,

18.1.3.3 O licitante será
18.1.4 Constatada a existênci

condição de participaçã
18.1.5 No caso de inabilitaçã

empate ficto, previsto n
disciplina antes estabel

18.2 Caso atendidas as con
meio do SICAF, nos document
fiscal e trabalhista, à qualificaç
Instrução Normativa SEGES/MP
18.2.1 O interessado, para ef

de 2018 mediante u
cadastramento no SICA
propostas; 

18.2.2 É dever do licitante at
estejam vigentes na da
apresentação da propo

18.2.3 O descumprimento do 
aos sítios eletrônicos 
encontrar a(s) certidão

18.3 Havendo a necessidade
à confirmação daqueles exig
encaminhá-los, em formato dig
a requerimento do interessado 
18.4 Ressalvado o disposto 
a documentação relacionada no
18.5 A DOCUMENTAÇÃO D
18.5.1 HABILITAÇÃO JURÍD
18.5.1.1 EMPRESÁRIO I
Registro Público de Empresas M
18.5.1.2 MICROEMPREE
Microempreendedor Individual,
sítio <www.portaldoempreende
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ÃO DE HABILITAÇÃO 
révia ao exame da documentação de habilitação do
 primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
, especialmente quanto à existência de sanção que im
atação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

ada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Un
); 

dastros será realizada em nome da empresa licitante e
orça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que pre
onsável pela prática de ato de improbidade adminis
oder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurí

ste na Consulta de Situação do Fornecedor a exis
etas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
va de burla será verificada por meio dos vínculos 
ilares, dentre outros. 
 será convocado para manifestação previamente à su

stência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante in
cipação. 
ilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da e
visto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, d
tabelecida para aceitação da proposta subsequente.
s condições de participação, a habilitação dos licitan
mentos por ele abrangidos em relação à habilitação j
lificação econômica financeira e habilitação técnica, c
S/MP nº 03, de 2018. 
ra efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma

nte utilização do sistema, deverá atender às c
 SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista

te atualizar previamente as comprovações constant
na data da abertura da sessão pública, ou encaminha

proposta, a respectiva documentação atualizada. 
o do subitem acima implicará a inabilitação do licitant
icos oficiais emissores de certidões feita pelo Preg

rtidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decret
sidade de envio de documentos de habilitação comple
 exigidos neste Edital e já apresentados,o licitan
to digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)horas, p
sado e a critério do pregoeiro, sob pena de inabilitaçã
osto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, n
da nos itens a seguir, para fins de habilitação 

ÇÃO DE HABILITAÇÃO no presente certame com
JURÍDICA (conforme o caso): 
RIO INDIVIDUAL: documento comprobatório da inscr
sas Mercantis competente (Junta Comercial); 
PREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) - CCMEI - Certif
idual, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçã
eendedor.gov.br>; 
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ão do licitante detentor da 
ntual descumprimento das 
ue impeça a participação no 
tros: 

da União (https://certidoes-

ante e também de seu sócio 
e prevê, dentre as sanções 
ministrativa, a proibição de 
a jurídica da qual seja sócio 

 existência de Ocorrências 
ouve fraude por parte das 
etas. 
culos societários, linhas de 

 à sua desclassificação. 
nte inabilitado, por falta de 

 da eventual ocorrência do 
23, de 2006, seguindo-se a 

nte. 
icitantes será verificada por 
ção jurídica, à regularidade 
ica, conforme o disposto na 

ormativa SEGES/MP nº 03, 
às condições exigidas no 
evista para recebimento das 

stantes do SICAF para que 
minhar, em conjunto com a 

citante, exceto se a consulta 
 Pregoeiro lograr êxito em 
ecreto 10.024, de 2019. 
omplementares, necessários 
licitante será convocado a 
as, podendo ser prorrogado 
litação. 
ar, nos termos deste Edital, 

 compreenderá: 

 inscrição do empresário no 

Certificado da Condição de 
ficação da autenticidade no 
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18.5.1.3 EMPRESA INDI
em vigor, devidamente regist
Pessoas Jurídicas, conforme o c
18.5.1.4 SOCIEDADE E
devidamente registrado no órgã
conforme o caso), JUNTAMENT
aditivos firmados posteriorment
18.5.1.5 SOCIEDADE P
apresentar os documentos de e
18.5.1.6 SOCIEDADE S
Jurídicas do local de sua sede, 
18.5.1.7 EMPRESA OU S
registro ou autorização para f
assim o exigir; 
18.5.1.8 COOPERATIVA
que o aprovou, devidamente a
Jurídicas da respectiva sede, be
18.5.2 REGULARIDADE FISC
18.5.2.1 prova de inscr
Pessoas Físicas, conforme o cas
18.5.2.2 prova de insc
conforme o caso, relativo ao d
compatível com o objeto contra
18.5.2.3 prova de regul
certidão expedida conjuntam
Procuradoria-Geral da Fazenda
Dívida Ativa da União (DAU) p
nos termos da Portaria Conjun
e da Procuradora-Geral da Faze
18.5.2.4 prova de regula
18.5.2.5 prova de inexis
a apresentação de certidão neg
Consolidação das Leis do Traba
18.5.2.6 prova de regul
sede do licitante, relativa à ativ
18.5.3 QUALIFICAÇÃO TÉCN
18.5.3.1 Pelo menos 01
privado, comprovando expressa
licitação1. 
18.5.4 QUALIFICAÇÃO ECO
18.5.4.1 Certidão negat
Justiça Federal; 
18.5.5 DECLARAÇÕES 

                                              
1

 Observação: Necessidade de a equ

de legislação especial incidente sobr
estes devem ser mencionados neste i
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 INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIR
registrado no órgão competente (Junta Comercial 
e o caso); 

DE EMPRESÁRIA: ato constitutivo, estatuto ou con
o órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil
MENTE com o último aditivo, ou SOMENTE o ato con
rmente à referida consolidação; 
DE POR AÇÕES: além dos documentos exigidos n
s de eleição de seus administradores; 
DE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Regi
ede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad
 OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA: decreto de autorizaç
ara funcionamento expedido pelo órgão competent

TIVAS: ata de fundação e estatuto social em vigor, co
nte arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Reg

de, bem como o registro de que trata o art. 107 da Le
E FISCAL E TRABALHISTA: 
 inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica
 o caso; 
 inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, 
 ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao se
ontratual; 

 regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, med
ntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
enda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativo
njunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Re
 Fazenda Nacional. 
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de S
inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça
o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º d
 regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e Mu
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 TÉCNICA 
os 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica
pressamente que a licitante forneceu/executou satisfa

 ECONÔMICO-FINANCEIRA 
negativa de falências expedida pelo distribuidor da 

         
 equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Refe

sobre o objeto a ser licitado, caso preveja requisitos de qual
ste item do Edital. 
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 (EIRELI) – ato constitutivo 
rcial ou Registro Civil das 

 contrato social em vigor, 
 Civil das Pessoas Jurídicas, 

o constitutivo consolidado e 

os no subitem anterior, 

Registro Civil das Pessoas 
us administradores; 
orização, assim como ato de 
etente, quando a atividade 

or, com a ata da assembleia 
o Registro Civil das Pessoas 
da Lei nº 5.764, de 1971; 

rídicas ou no Cadastro de 

dual, Distrital e Municipal, 
o seu ramo de atividade e 

, mediante apresentação de 
l do Brasil (RFB) e pela 
ditos tributários federais e à 
lativos à Seguridade Social, 
da Receita Federal do Brasil 

 de Serviço (FGTS); 
stiça do trabalho, mediante 

os termos do Título VII-A da 
e 1º de maio de 1943; 
e Municipal do domicílio ou 

 

rídica de direito público ou 
atisfatoriamente o objeto da 

r da sede da licitante e da 

 Referência verificar a existência 

qualificação técnica específicos, 
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18.5.5.1 TRABALHO DE
em trabalho noturno, perigoso
anos, na condição de aprendiz,
18.5.5.2 FATO IMPEDIT
habilitação no presente proc
posteriores; 
18.5.5.3 MICROEMPRES
atende aos requisitos do art. 3º
18.5.5.4 REQUISITOS D
condições de habilitação fixada
18.5.5.5 ELABORAÇÃO 
forma independe a proposta co
18.6 As microempresas e e
exigida para efeito de comprov
restrição. 
18.7 A critério do Pregoeiro
competitividade do certame, po
Internet para fins de comprov
CHAT, na ata dos trabalhos tais
18.8 Não havendo indicação
comprovação das exigências de
aqueles emitidos há, no máxim
18.9 Os licitantes deverão
contatos futuros, caso haja nec
 
19 DO JULGAMENTO DA HA
19.1 Será acessado o SICAF
primeiro lugar, para fins de v
extrato que integrará a docume
19.2 Além da regularidade
impressas asdeclarações eletrô
Edital. 
19.3 Para fins de julgamen
ÓRGÃOS E ENTIDADES EMISSO
provar a autenticidade dos do
obtenção de certidões e inform
19.4 Caso o licitante não se
validade vencida, poderá o 
diretamente nos sítios oficiais.
19.5 Poderá ser INABILITAD
a) deixar de encaminhar o
Edital; 
b) apresentar certidão ou
permissivos contidos nos itens 
c) apresentar quaisquer d
no item 28.10 deste Edital; 
d) não contenha em seu
presente licitação; 
e) não comprove exigênci
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O DE MENOR - Declaração eletrônica deque não empr
igoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos
ndiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Const
EDITIVO - Declaração eletrônica de que inexistem fa
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de

PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Declar
rt. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefício
OS DE HABILITAÇÃO - Declaração eletrônica de que 
ixadas no Edital e seus anexos; 
ÇÃO INDEPENDE DE PROPOSTA – Declaração eletrôn
sta comercial e seu(s) lance(s). 

e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
mprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que e

goeiro, caso haja disponibilidade ON-LINE e seja fa
e, poderão ser realizadas consultas diretamente aos
provação de regularidade de situação dos licitantes
s tais diligências. 

icação no corpo da própria certidão ou documento o
ias de habilitação previstas nesta cláusula, serão cons
áximo, 180 DIAS da data da sessão inicial do presente

verão fornecer correio eletrônico (e-mail) e telef
ja necessidade por parte da Administração. 

DA HABILITAÇÃO 
SICAF para fins de consulta do cadastro do(s) licitant
 de verificação parcial da habilitação de cada licitan
cumentação de habilitação do(s) licitante(s). 
dade da documentação já abrangida pelo SICAF,
eletrônicas para fins de cumprimento do exigido no 

amento da habilitação, poderá havera verificação em
MISSORES DE CERTIDÕES E/OU DOCUMENTOS DIVE
os documentos/certidões e regularidade do licitante
formações, sendo comprovadas nos autos tais diligên
ão seja cadastrado no SICAF, ou esteja com alguma 
á o Pregoeiro e/ou a equipe de apoio realizar 
iais. 

LITADO o licitante que: 
nhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exig

ão ou outro documento com prazo de validade ve
itens 17.8 e 28.11 deste Edital; 
uer documentos em desacordo com este Edital, inclus

 seu ato constitutivo atividade econômica compat

igência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus an
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 emprega menor de 18 anos 
 anos, salvo, a partir de 14 
Constituição Federal; 
em fatos impeditivos para a 
e de declarar ocorrências 

eclaração eletrônica deque 
efícios previstos nessa lei; 
 que cumpre plenamente as 

etrônica de que elaborou de 

entar toda a documentação 
que esta apresente alguma 

eja favorável à agilidade e 
e aos sítios institucionais na 
antes, fazendo constar, via 

nto oficial apresentado para 
 considerados válidos todos 

esente certame. 
telefone(s) para possíveis 

citante(s) classificado(s) em 
licitante, sendo impresso o 

ICAF, serão visualizadas e 
o no subitem 17.5.5 deste 

o em SÍTIOS OFICIAIS DE 
 DIVERSOS, como forma de 
itante, ou até para fins de 

gências. 
uma certidão com prazo de 
lizar diligências eletrônicas 

s exigidos no item 17 deste 

de vencido, ressalvadas os 

inclusive quanto ao previsto 

mpatível com o objeto da 

eus anexos. 
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19.6 Sendo o licitante ME/EP
HABILITAÇÃO FISCAL E TRABA
a) será o licitante declar
termos definidos na Lei Comple
b) será assegurado o praz
convocação para assinatura da
por igual período, a critério da
parcelamento do débito, e e
identificada(s) na fase de habili
c) a não regularização da
do direito à contratação, send
convocar os licitantes reman
equivalente (item 27.1) ou ARP
19.7 Será HABILITADO o 
subjetivas exigidas no item 17
19.8 No julgamento da hab
decisões previstas nos itens 16
 
20 DO RECURSO ADMINIST
20.1 Declarado o(s) venced
qual qualquer licitante poder
manifestar sua INTENÇÃO DE 
contra qual(is) decisão(ões) pre
20.2 O recurso administrativ
Pregoeiro durante todo o certa
anexos. 
20.3 Havendo registro de I
intenção de recorrer manifestad
sistema, em razão da não obse
20.4 Será rejeitada a INTEN
a) seja registrada por que
b) seja intempestiva; 
c) não ataque ato decisór
d) fundamentada em mer
desconforme com o presente E
20.5 A recorrente que tiver s
as razões do recurso, por me
intimadas a apresentar contrar
término do prazo da recorrente
20.6 Para justificar sua int
recurso, o licitante interessad
certame disponíveis no próprio 
20.7 Decorridos os prazos d
fundamentadamente os fatos 
juízo de retratação: 
a) reconsiderar, total ou p
b) manter inalterada a de
20.8 Em qualquer das situa
de devidamente instruído pelo
podendo a autoridade compete
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ME/EPP, não será motivo de INABILITAÇÃO a existênc
RABALHISTA, sendo observado o seguinte procedimen
eclarado habilitado no certame para fins de poster

omplementar nº 123/2006. 
o prazo de 05 DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial correspo
ra da ARP ou do termo de contrato ou equivalente (ite
io da Administração, para a regularização da docume
 e emissão de eventuais certidões, visando levant
 habilitação. 
ão da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterio
 sendo facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE MAT
emanescentes, na ordem de classificação, para 
u ARP, ou até cancelar a licitação. 
O o licitante que comprovar satisfatoriamente t

17 deste Edital. 
a habilitação, poderá o Pregoeiro adotar os proced

16.8 a 16.10 desta Edital. 

INISTRATIVO 
encedor(es), o pregoeiro abrirá prazo mínimo de 30
oderá, de forma imediata e motivada, em campo
 DE RECORRER com registro da síntese de suas ra

s) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s). 
strativo poderá atacar qualquer ato decisório ou proce
 certame, não sendo meio adequado para impugnar r

 de INTENÇÃO DE RECURSO, o Pregoeiro fará juízo
ifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
 observância dos pressupostos recursais de admissibili
NTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 
r quem não tenha legítimo interesse; 

cisório ou procedimental praticado pelo Pregoeiro no 
 mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualq
nte Edital e/ou com a legislação vigente. 
tiver sua intenção de recurso aceita terá o prazo de 03
r meio de registro no sistema, ficando as demais 
ntrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que
rente. 
a intenção de recorrer e fundamentar suas razões
essado poderá solicitar vistas dos autos ou consult
óprio Sistema BCN. 
zos de apresentação de razões e contrarrazões, o pre
atos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), 

l ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; 
 a decisão recorrida. 
 situações contidas no item 19.7, o processo deverá 
 pelo Pregoeiro, à análise hierárquica superior para
petente: 
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istência de restrições na sua 
dimento: 
osterior regularização, nos 

responderá ao momento da 
te (item 27.1), prorrogáveis 
cumentação, pagamento ou 
levantar a(s) restrição(ões) 

nterior, haverá a decadência 
 MATRIZ DO CAMARAGIBE 
ara firmar o contrato ou 

nte todos as capacidades 

rocedimentos, diligências e 

e 30 MINUTOS, durante o 
ampo próprio do sistema, 
as razões, isto é, indicando 

 procedimento adotado pelo 
nar regras do edital e seus 

juízo de admissibilidade da 
-a, em campo próprio do 

ssibilidade. 
 

o no certame; e/ou 
 qualquer fato prejudicial ou 

 de 03 DIAS para apresentar 
mais licitantes, desde logo, 
, que começará a correr do 

azões ou contrarrazões de 
nsultar as informações do 

 o pregoeiro deverá analisar 
e(s), podendo, em sede de 

a; ou, 

verá ser submetido, depois 
 para fins de decisão final, 
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a) decidir de pronto o mé
autos, como também os fundam
b) determinar prévia emi
para fins de decisão. 
20.9 Não é imprescindível h
intenção de recurso e as razões
20.10 A não apresentação da
preclusão do direito e julgame
intenção. 
20.11 Não cabe recurso ades
20.12 Na análise e julgamen
fins de pronunciamento da unid
Assessoria Jurídica e/ou Assess
20.13 O acolhimento do re
aproveitamento, sendo reabert
20.14 No caso de licitações c
suspenderá a tramitação do 
inclusive quanto ao prazo de v
decisão final da autoridade com
objeto pelo Pregoeiro em face d
 
21 DA REABERTURA DA SE
21.1 A Sessão Pública poder
ITEM(NS) do objeto que aprese
fase de lances: 
a) Julgamento favorável e
preparatória ou da própria Sess
dele dependam; 
b) Constatadoerro/improp
habilitação, sendo retroagido o
erro/impropriedade declarada;
c) Licitante declarado ven
contratual, sendo o certame ret
d) ME/EPP com restrição
não comprovar talregularidade
123/2006, sendoreiniciados os
de lances; 
e) Licitante vencedor que
momento da assinatura da ARP
aceitação e julgamento das pro
21.2 Todos os licitantes re
reaberta, sendo devidamente r
os seguintes meios: 
a) A convocação se dará
mail, de acordo com a fase do 
b) A convocação feita po
documentação apresentada, 
atualizados; e, 
c) A convocação para rea
oficial da municipalidade, <ww
informações e publicações cont
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 o mérito do recurso, segundo os documentos e info
undamentos da decisão do Pregoeiro. 
 emissão de pareceres da área técnica interessada

ível haver total correspondência entre os fatos e fund
azões escritas do respectivo recurso. 
ão das razões referente à intenção de recurso registra
gamento do recurso, segundo os fatos e fundamento

 adesivo por ocasião do exercício do direito de contrar
amento do recurso, poderá o pregoeiro baixar em 
a unidade técnica responsável pela especificação do o
ssessoria Contábil. 
o recurso importará na invalidação apenas dos 

aberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento d
ões com julgamento POR ITEM, a aceitação de inten
 do processo licitatório em relação ao(s) item(ns)
 de validade da proposta, o qual somente recomeça
e competente, sendo realizado o encerramento da se
face dos demais itens/grupos do objeto da licitação. 

A SESSÃO 
poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24 HO
presente os seguintes eventos, observada sempre a o

ável em sedede recurso administrativo que leve à an
 Sessão Pública, situação em que serão repetidos os 

propriedade na aceitação e julgamento da proposta
ido o certame aos procedimentos imediatamente an
ada; 
o vencedor que não assinar a Ata de Registro de Pr
e retomado da fase de aceitação e julgamento das pr

trição da habilitação fiscal e trabalhista que seja ven
idade no prazo fixado neste Edital, nos termos do 
os os procedimentos imediatamente posteriores ao e

r que não mantenha as condições de participação 
a ARP ou do instrumento contratual, sendo reiniciado
s propostas.  
es remanescentes deverão ser convocados para a
nte registrados no Sistema BCN a data e hora de tal r

 dará por meio do Sistema BCN (CHAT ou evento 
e do procedimento licitatório; 
ta por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con

, sendo responsabilidade do licitante manter s

a reabertura também será divulgada com antecedênci
www.matrizdecamaragibe.al.gov.br>, cabendo ao lic

 contidas naquele canal de acesso. 
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e informações contidas nos 

ssada e/ou parecer jurídico 

e fundamentos indicados na 

gistrada no sistema importa 
entos indicados na própria 

ntrarrazoar. 
em diligência os autos para 
 do objeto, bem como para 

dos atos insuscetíveis de 
nto do certame (item 20). 
intenção de recurso apenas 
(ns)/grupo(s) recorrido(s), 

meçará a contar quando da 
da sessão e adjudicação do 

 

4 HORAS, em relação ao(s) 
re a ordem classificatória da 

 à anulação de atos da fase 
s os atos anulados e os que 

posta, ou no julgamento da 
te anteriores ao instante do 

de Preços ou o instrumento 
das propostas; 
ja vencedora do certame e 
 do art. 43, §1º da LC nº 
 ao encerramento da etapa 

ção e de habilitação até o 
iciados os procedimentos de 

ara acompanhar a Sessão 
e tal reabertura, observadas 

ento de reabertura) ou e-

s contidos no SICAF ou na 
ter seus dados cadastrais 

dência por meio do sítio 
 ao licitante acompanhar as 
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21.3 À Sessão Pública reab
fixadas neste Edital, a depende
 
22 DA ADJUDICAÇÃO E HO
22.1 Quando não houver re
objeto ao(s) licitante(s) cuja(s
caso, o Pregoeiro encaminha
competente para fins de HOMO
22.2 Caso haja RECURSO A
da autoridade competente pa
adjudicação do objeto ao(s) ve
22.3 Por meio de DESPACHO
a) homologar o certame p
legislação; 
b) anular, total ou parcialm
atos não viciados; ou, 
c) revogar, total ou parcia
do interesse público primário tu
22.4 Não havendo homolo
propostas, fica(m) o(s) licitante
 
23 DA PUBLICIDADE 
23.1 O presente Edital será 
a) na Imprensa Oficial, em todo
b) no BOLSA NACIONAL DE C
c) no Diário Oficial da União, qu
d) nos demais meios exigidos p
23.2 Todos os atos do proc
via Internet <www.matrizdeca
BCN<www.bnc.org.br>. 
23.3 O Termo de Contrato o
publicado, em forma de extrato
 
24 DA DOTAÇÃO ORÇAMEN
24.1 Em se tratando de proc
instrumento não constitui obr
contratação do seu objeto, tor
será exigida para formalização 
 
25 DO PAGAMENTO E ATUA
25.1 A liquidação e o paga
Referência. 
25.2 Havendo atraso de p
concorrido de alguma forma pa
prevista para o pagamento e a
da seguinte fórmula:  

EM = Encargos Moratórios;  
N = Número de dias entre a da
VP = Valor da parcela a ser pag
I = Índice de atualização financ
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 reaberta aplica-se todos os procedimentos e regr
ender apenas da fase em que se retomarão os trabalh

 E HOMOLOGAÇÃO 
er recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a se
uja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora
inhará o processo, devidamente instruído, à apre
OMOLOGAÇÃO. 
SO ADMINISTRATIVO, o processo será submetido à
te para fins de decisão final do recurso, homolo
s) vencedor(es), POR ITEM. 
ACHO fundamentado, poderá a autoridade competent
me para produção de todos os efeitos de fato e de di

arcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o 

parcialmente, o certame por razões de conveniência e 
rio tutelado. 
mologação do certame, decorridos 90 DIAS da d
itante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em 

 será publicado, em forma de aviso, segundo valor de 
 todos os casos. 

L DE COMPRAS - BCN, em todos os casos. 
ão, quando a fonte de Recursos for Federal.  
idos pela legislação pertinente. 
 procedimento licitatório durante a chamada fase ex
decamaragibe.al.gov.br> e no Portal BOLSA NACIO

rato ou equivalente (item 27.1) e/ou a Ata de Registr
xtrato, na Imprensa Oficial. 

AMENTÁRIA 
e procedimento licitatório realizado sob o Sistema de R
i obrigação para o órgão gerenciador e participa

o, torna-se dispensável a indicação da dotação orçam
ação do contrato ou outro instrumento hábil 

 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
pagamento da despesa será realizado conforme d

de pagamento por parte da Administração, e nã
a para tanto, será devida correção monetária do valo

to e a correspondente ao efetivo adimplemento da pa

EM = I x N x VP, onde: 

 a data prevista para o pagamento e a do efetivo pag
er paga;  
financeira = 0,0001644, assim apurado: 

MARAGIBE 

 
ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2021 
REGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 012/2022 

L, CEP: 57.910-000 

 regras de processamento 
rabalhos. 

 a sessão e ADJUDICARÁ o 
edora(s) do certame. Neste 
 apreciação da autoridade 

ido à superior consideração 
omologação do certame e 

etente: 
de direito previstos na 

do o aproveitamento dos 

cia e oportunidade, à luz 

da data de abertura das 
s em sua(s) proposta(s). 

r de seu objeto: 

se externa serão divulgados 
ACIONAL DE COMPRAS - 

egistro de Preços (ARP) será 

a de Registro de Preço, cujo 
ticipantes da licitação pela 
orçamentária, que somente 

me disposto no Termo de 

e não tendo o particular 
o valor devido, entre a data 
da parcela, terá a aplicação 

o pagamento;  
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  I = ( TX ) I = 
   365  
em que TX é o percentual da ta
 
26 DO REAJUSTEE DA REVI
26.1 Os preços registrados
vigente. 
26.2 Os preços referentes a
ANO da data da apresentação d
26.3 Havendo comprovado d
ou para menos, nos termos fixa
8.666/1993. 
26.4 No caso de desequil
objetivamente o quantum do im
 
27 DAS SANÇÕES ADMINIS
27.1 São sanções passíveis d
outras sanções previstas na leg
a) advertência, nos cas
Administração;  
b) multa diária de 0,3%
c) multa de 5% (cinco p
d) multa de 10% (dez p
e) suspensão temporária 
Matriz de Camaragibe e descre
do art. 7º. da Lei nº 10.520/20
27.2 Os licitantes, assim com
do(s) respectivo(s) contrato(s),
a) Infrações de menor gr
público primário: aplicação da s
b) Comportar-se de modo
prevista na alínea “b” (calculad
c) Cadastrar propostas c
máximo: aplicação da sanção 
fornecedor); 
d) Deixar de entregar doc
sanção prevista na alínea “b” (c
e) Não apresentar a doc
sanção prevista na alínea “b” (c
f) Utilizar robô ou outr
competição: aplicação da sanç
fornecedor) 
g) Não apresentação de s
da nota de empenho, salvo 
(calculada sobre o valor total 
h) Apresentar documenta
valor total adjudicado ao fornec
i) Fazer declaração falsa
(calculada sobre o valor total a
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I = ( 6 / 100 ) I = 0,0001644     
 

l da taxa anual no valor de 6% 

 REVISÃO DE PREÇOS 
rados na ARP não serão reajustados, conforme e

tes ao(s) objeto(s) contratado(s) poderão ser reajus
ção da proposta, nos termos fixadosno Termo de Ref
ado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços

os fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§

sequilíbrio contratual, cabe à parte que alega de
 do impacto negativo na economia contratual. 

MINISTRATIVAS 
íveis de aplicação aos licitantes participantes deste cer
a legislação pertinente:  
s casos de infrações de menor gravidade que não

 0,3% (três décimos percentuais);  
inco por cento);  
dez por cento);  
rária do direito de participar de licitação e contrata
escredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (ci
0/2002; 

m como a(s) empresa(s) com preços registrados na A
to(s), estarão sujeitos às sanções do item anterior nas
or gravidade que não acarretem prejuízos à Adminis
o da sanção prevista na alínea “a”; 
modo inidôneo ou de forma a tumultuar o certame
culada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);
tas comerciais eletrônicas com valores exorbitantes
nção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valo

r documentação exigida no edital ou solicitada pelo P
“b” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornec
a documentação e informações necessárias à cont
“b” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornec
outro meio automático de envio de lances para

 sanção prevista na alínea “c” (calculada sobre o va

 de situação fiscal e trabalhista regular no ato da ass
alvo exceção do item 18.7: aplicação da sanção 
tal adjudicado ao fornecedor) 
entação falsa: aplicação da sanção prevista na alínea

fornecedor) 
falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção 
tal adjudicado ao fornecedor) 
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e estabelece a legislação 

reajustados se decorridos 1 
e Referência 
reços pactuados, para mais 
, e §§ 5º e 6º, todos da Lei 

ga demonstrar concreta e 

te certame, sem prejuízo de 

e não ensejem prejuízos à 

ntratar com o Município de 
 5 (cinco) anos, nos termos 

 na ARP e a(s) signatária(s) 
r nas seguintes hipóteses: 
ministração ou ao interesse 

rtame: aplicação da sanção 
or); 
antes em relação ao valor 
o valor total adjudicado ao 

pelo Pregoeiro: aplicação da 
fornecedor); 
 contratação: aplicação da 
fornecedor); 
 para obter vantagem na 
 o valor total adjudicado ao 

a assinatura do contrato ou 
ção prevista na alínea “c” 

alínea “c” (calculada sobre o 

nção prevista na alínea “c” 
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j) Recusar-se a assinar o 
no item 27.3: aplicação da san
Contrato); 
27.3 No caso de descump
aplicadas as penalidades definid
27.4 Em caso de ocorrênci
respectivos Contratos, não co
apuração do dano para aplicaç
proporcionalidade. 
27.5 Comprovado impedime
Administração, em relação a u
isenta das penalidades mencion
27.6 A critério deste Municíp
a gravidade da infração come
assim como nos casos previst
poderá ser aplicada isolada ou 
“d” do mesmo dispositivo. 
27.7 As multas previstas, c
futuros ou serão depositadas 
determinar. 
27.8 As penalidades fixadas
da SECRETARIA MUNICIPAL 
contraditório e a ampla defesa.
 
28 DA CONTRATAÇÃO 
28.1 A contratação do obje
empenho de despesa ou autor
partes pactuantes, ao objeto a
62, caput, da Lei 8.666/1993.
28.2 A vigência da(s) con
condições fixados no Termo de
28.3 O particular com preço
no prazo de 05 DIAS, contado
termo de contrato, nos termos
uma vez, por igual período, q
ocorra motivo justificado e acei
28.4 Convocado para assina
compra, o particular deverá (co
termos fixados neste Edital e se
28.5 O Contratado fica obr
supressões que porventura se 
art. 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/1
28.6 A recusa do particular 
prazo de vigência da ARP, suj
das demais penalidades legalm
 
29 DAS DISPOSIÇÕES GER
29.1 A critério da Administra
a) ter a abertura da se
publicação na Imprensa Ofici
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nar o contrato ou equivalente (item 27.1) ou a ARP de
a sanção prevista na alínea “d” (calculada sobre o va

cumprimento das ocorrências elencadas no Termo
definidas no referido documento. 
rrência de inadimplemento de termos deste Edital, 
ão contemplado nas hipóteses anteriores, a Admi
plicação da sanção apropriada ao caso concreto, ob

edimento ou reconhecida força maior, devidamente ju
o a um dos eventos arrolados no subitem 26.2 ou 
ncionadas. 
unicípio, nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666
cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indica
revistos no subitem 26.4, a sanção prevista na alí
a ou cumulativamente com quaisquer das multas prev

tas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por o
adas a crédito do Município, no prazo que o despa

adas neste item serão aplicadas através de Processo 
IPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no qual serão asseg
fesa. 

 objeto da presente licitação será formalizada por i
autorização de compra, contendo as informações fun
jeto a ser cumprido e das condições gerais contratad

. 
 contratação(ões) decorrente(s) desta licitação ob
o de Referência. 

preços registrados na ARP será NOTIFICADO, via e-
tados da convocação, assinar e retirar a nota de em
rmos do art. 64, da Lei 8.666/1993. O aludido prazo 
do, quando solicitado pelo licitante durante o seu tr
e aceito pela Administração. 
ssinatura ou aceitar da nota de empenho de despesa
rá (conforme o caso) apresentar a documentação nec
al e seus anexos. 
a obrigado a aceitar, nas mesmas condições propos
ra se fizerem necessários, até o limite legalmente per
.666/1993. 
cular em atender às convocações deste item, desde q
, sujeita-o às sanções previstas neste Edital e seus 
galmente estabelecidas. 

 GERAIS 
inistração, poderá a presente licitação: 
a sessão ADIADA, por conveniência da Administra
Oficial e registro no Sistema BCN, para fins de o
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RP dentro do prazo previsto 
 o valor total da ARP ou do 

ermo de Referência serão 

dital, da futura ARP e dos 
Administração procederá à 
o, observado o princípio da 

nte justificado e aceito pela 
 26.3, a empresa ficará 

8.666/1993, e considerando 
ndicadas no subitem 26.2, 
a alínea “e” do item 26.1 
s previstas nas alíneas “b” a 

or ocasião de pagamentos 
despacho de sua aplicação 

esso Administrativo a cargo 
assegurados à empresa o 

por intermédio de nota de 
s fundamentais relativas às 
ratadas, nos termos do art. 

o observará os prazos e 

-mail ou por ofício, para, 
e empenho de despesas ou 
razo poderá ser prorrogado 
eu transcurso e desde que 

spesas ou da autorização de 
o necessária para tanto, nos 

ropostas, os acréscimos ou 
te permitido, nos termos do 

sde que ocorram dentro do 
seus anexos, sem prejuízos 

inistração, mediante prévia 
 de obtenção de melhores 
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condições de análise de pedido
de interesse da Instituição. 
b) ser SUSPENSA, por con
Oficial e registro no Sistema 
identificadas. 
c) ser REVOGADA, a juíz
interesse público, decorrente d
para justificar tal conduta. 
d) ser ANULADA, de ofício
mediante Despacho escrito e
pretéritos ao momento da ilega
29.2 A anulação do procedim
atos não contaminados pela ile
29.3 Nenhuma indenização 
apresentação de documentos r
29.4 O Pregoeiro, ou auto
diligências destinadas a esclare
competição e de melhor alcanç
29.5 Na contagem dos prazo
e incluir-se-á o do vencime
explicitamente disposto em con
29.6 As regras do presente 
desde que não comprometam o
29.7 A participação nesta lic
do presente ato de convocação
29.8 Será aceito como com
certame, os documentos, corre
mail, bem como registradas 
legislação. 
29.9 Os procedimentos de
HABILITAÇÃO complementar d
a) o Pregoeiro convocará 
complementar, por meio da op
fixados nos itens 15.3 e 17.6
pedido do licitante e/ou a critér
b) na impossibilidade do
faculta-se ao(s) licitante(s) o
observados os prazos fixados. N
do Município de Matriz de Cama
c) se o licitante não estiv
terá o prazo indicado na alínea
decair do direito de participar d
observado o disposto no item 
d) para fins de viabilizaç
quantas vezes se fizerem ne
competitividade. 
29.10 Sob pena de inabilitaçã
Edital deverá ser emitida em
endereço respectivo, devendo s
a) no caso em que o lici
matriz; 
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edidos de esclarecimentos e/ou impugnações do edita

or conveniência da Administração, mediante prévia p
ma BCN, para fins de readequação de eventuais falh

a juízo da Administração, se considerada inoportuna
nte de fato superveniente devidamente comprovado, 

 ofício ou por provocação de terceiros, caso haja inv
rito e devidamente fundamentado, podendo ser 
 ilegalidade. 
ocedimento licitatório induz a da contratação, manten
la ilegalidade declarada. 
ação será devida às empresas licitantes pela elabo
tos relativos a esta licitação. 

 autoridade superior, em qualquer fase da licitaç
sclarecer ou complementar a instrução do processo, n
lcançar a finalidade pública pretendida com o presente
 prazos previstos neste instrumento convocatório, exc
cimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos

m contrário, conforme determina o art. 110, da Lei nº.
ente certame serão sempre interpretadas em favor da
tam o interesse público primário, a finalidade e a segu
sta licitação implica na aceitação plena e irrevogável 
cação, independentemente de declaração expressa. 
 comunicação oficial e/ou meio de prova das formalid
 correspondências, comunicação e/ou notificações enca
das no Sistema BCN ou publicada na Imprensa O

s de envio da PROPOSTA COMERCIAL e da 
tar deverão observar seguintes as regras: 
cará a(s) empresa(s), via CHAT, para encaminhar a 
da opção “ENVIAR ANEXO” do Sistema BCN, segundo

17.6 deste Edital, contados da convocação do Pr
 critério do pregoeiro, desde que a situação assim exija
e do encaminhamento da proposta ou documenta
(s) o seu envio por e-mail <licitacoesmatrizdecam
dos. Neste caso, a referida documentação será dispon
 Camaragibe<http://www.matrizdecamaragibe.al.gov.
 estiver logado e/ou não responder, via CHAT, à con
alínea "a" deste item para envio da documentação s
ipar da licitação e ter sua proposta DESCLASSIFICADA
tem 9.4 deste Edital; 
ilização operacional, o pregoeiro poderá convocar 

m necessárias, tendo em vista a finalidade do a

ilitação ou desclassificação, toda a proposta e docum
 em nome do licitante, com o número do CNPJ e, p
ndo ser observado o seguinte: 
o licitante seja matriz, a documentação deverá ser 
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 edital, ou por outras razões 

via publicação na Imprensa 
is falhas e/ou inadequações 

rtuna ou inconveniente ao 
ado, pertinente e suficiente 

ja invalidade ou ilegalidade, 
ser aproveitados os atos 

antendo-se hígidos todos os 

elaboração de proposta ou 

licitação, poderá promover 
sso, no sentido de ampliar a 

ente certame. 
, excluir-se-á o dia do início 

utivos, exceto quando for 
ei nº. 8.666/1993. 
or da ampliação da disputa, 
 segurança da contratação. 
gável das regras constantes 

 
rmalidades inerentes a este 
s encaminhadas por fax e e-
nsa Oficial, nos termos da 

da DOCUMENTAÇÃO DE 

ar a referida documentação 
gundo os prazos específicos 
o Pregoeiro, prorrogável a 
 exija. 
entação via Sistema BCN, 

decamaragibe@gmail.com>, 
isponibilizada no sítio oficial 

l.gov.br>; 
à convocação do Pregoeiro, 
ção solicitada, sob pena de 
ICADA ou ser INABILITADO, 

ocar e reconvocar “Anexo” 
do ato e a ampliação da 

ocumentação exigida neste 
 e, preferencialmente, com 

á ser emitida com CNPJ da 
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b) no caso em que o licita
exceto quanto à Certidão Neg
documento a validade para a m
de Situação (FGTS), para o licit
c) será dispensada a apre
própria natureza apenas seja e
d) o CNPJ indicado nos 
mesmo estabelecimento do licit
e) Caso a contratada opte
do constante do contrato, d
contratado como do estabel
pagamentos. 
29.11 Na hipótese de o licit
COMERCIAL ESCRITA, poderá 
inicialmente cadastrada no Sist
as informações necessárias e 
objeto proposto, a critério do P
29.12 O licitante que aband
anexos) e/ou a documentaçã
desclassificado ou inabilitado 
prejuízo das responsabilidades 
29.13 As empresas participan
ou quaisquer outros documen
efetuada pelo canal de comunic
29.14 Somente haverá a nec
apresentação dos documentos 
documento digital. 
29.15 A documentação origin
caso seja solicitada expressam
ÚTEIS, contado da solicitação
Gerência de Licitações desta In
29.16 Os casos omissos nest
nos princípios aplicáveis à A
disposições contidas na 
123/2006,nosDecretos nºs 10.0
29.17 Maiores esclarecimento
pregoeiro no endereço con
<licitacoesmatrizdecamaragibe
29.18 Na formação de cadast
poderão reduzir seus preços ao
29.19 A apresentação de no
certame em relação ao licitante
29.20 Havendo um ou mais
licitante vencedor, estes ser
apresentada durante a fase com
29.21 Esta ordem de classific
e somente será utilizada acaso
cancelado nas hipóteses previs
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o licitante seja filial, a documentação deverá ser emit
 Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde 
ra a matriz e a filial; como também, quanto ao Certif
o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos 
a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquel
eja emitido em nome da matriz; 
nos documentos da proposta de preços e da hab
o licitante que efetivamente executará o objeto da pre
 opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (m
to, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto

stabelecimento que efetivamente executar o obje

o licitante não atender ao chamado para anexar ou
derá o julgamento ser realizado com base na propos
o Sistema BCN, caso conste descrição completa do ob
ias e suficientes, de maneira que seja possível a an
 do Pregoeiro. 
bandonar o certame, deixando de enviar a propo
ntação de habilitação exigidas neste edital e seu
tado e sujeitar-se às sanções administrativas previs
ades civil e criminal que seu ato ensejar. 
ticipantes do certame somente deverão encaminhar 
umentos se expressamente solicitado pelo Pregoeiro
municação (CHAT), sob pena de serem estes descarta
a necessidade de comprovação do preenchimento d
ntos originais não-digitais quando houver dúvida e re

original ou cópia (autenticada nos termos do art. 3º d
essamente pelo pregoeiro, deverá ser encaminhada, 
tação, ao endereço constante no preâmbulo deste E
sta Instituição. 
 neste edital e seus anexos serão resolvidos pelo pre
 à Administração Pública e às licitações públicas
na Leis nºs. 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei
s 10.024/2019, 7.496/2013 e 8.538/2015, e na IN nº 0
mentos e informações sobre este pregão eletrônico
 constante do preâmbulo deste edital, pelo 
agibe@gmail.com> 
adastro de reserva após o encerramento da etapa co
os ao valor da proposta do licitante mais bem classific
de novas propostas na forma deste item não preju
itante melhor classificado. 
mais licitantes que aceitem cotar suas propostas 
 serão classificados segundo a ordem da últim
e competitiva. 

assificação dos licitantes registrados deverá ser respe
acaso o melhor colocado no certame não assine a ata
revistas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

Matriz de Camaragibe/AL, 02 de maio de 2022 
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 emitida com CNPJ da filial, 
esde que conste no próprio 
Certificado de Regularidade 
rgos de forma centralizada; 

aquele documento que pela 

 habilitação deverá ser do 
da presente licitação. 
NPJ (matriz ou filial) distinto 
tanto do estabelecimento 

 objeto, por ocasião dos 

ar ou enviar a PROPOSTA 
roposta comercial eletrônica 
do objeto licitado com todas 
 a análise da qualidade do 

roposta comercial (e seus 
 seus anexos, poderá ser 
previstas neste edital, sem 

nhar propostas, declarações 
oeiro, mediante notificação 
cartados. 
nto de requisitos mediante 
a e relação à integridade do 

. 3º da Lei nº 13.726/2018), 
ada, no prazo de 05 DIAS 

este Edital e em atenção à 

o pregoeiro, que se baseará 
blicas, como também nas 
 Lei Complementar nº 
N nº 05/2017 - SG/MPDG. 
ônico serão prestados pelo 
pelo endereço eletrônico 

pa competitiva, os licitantes 
ssificado. 
prejudicará o resultado do 

stas em valor igual ao do 
última proposta individual 

respeitada nas contratações 
 a ata ou tenha seu registro 
/213. 
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Lucas Vinícius Alves Silva 
Pregoeiro 
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O DE SERVIÇOS DE TELECOMU
RNECIMENTO DE LINKS DE INT

 DE IMPLANTAÇÃO E MANUTE
HOT SPOT (WI-FI) 
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ICA 

OMUNICAÇÃO, 
INTERNET, E 

NUTENÇÃO DE 
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FERÊNCIA 

 DO PROJETO  

ETO  

DA EMPRESA 

 DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ONTRATO 

ENTO DOS PREÇOS 

 HABILITAÇÃO 

 OBJETO - ANXO I 

 OBJETO - ANXO II 

ALIDADES SECRETARIAS E SEDES MUNICIPAIS 

DE LOCALIDADES DAS PRAÇAS CONECTA
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJET

 

Nome do Projeto 

Órgão Responsável 

Órgão Executor 

 
2. DESCRIÇÃO DO PROJETO
 
O presente Termo de Refer
norteiam a CONTRATAÇÃ
SERVIÇOS DE TELECO
INTERNET, E SERVIÇOS
(WI-FI),  conforme anexo I e
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
3.1. Com a crescente utiliz
necessária à implantação de
Camaragibe e serviços de ac
para que a Administração te
comunicação, serviços, tran
órgão públicos municipais e 
dos serviços aos munícipes
mencionados neste termo 
Secretarias Municipais, uma 
de todas as atividades no ser
necessidades, mantendo tod
municipais. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

JETO 

IDENTIFICAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SER
TELECOMUNICAÇÃO, PARA FOR
LINKS DE INTERNET, E 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO
(WI-FI) 

SETOR DE INFORMATICA 

SETOR DE INFORMATICA 

ETO 

 Referência tem por objetivo definir os conjunto
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ECOMUNICAÇÃO, PARA FORNECIMENT
IÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃ

exo I e II. 

 utilização dos recursos na Rede Mundial de C
ão de Link de acesso dedicado, na Prefeitura Mu

s de acessos banda larga nos pontos administrativ
ação tenha capacidade de garantir de forma eficie
s, transmissão e recepção de dados via Internet e
pais e auxiliares, visando maior eficiência na gestão
ícipes. Existe a necessidade de aquisição do m

ermo de referência, visando o atendimento da
, uma vez que é indispensável o uso de internet par
no serviço público, com entregas diárias e parcelad
do todos os programas e serviços ligados as 
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SERVIÇOS DE 
 FORNECIMENTO DE 
E SERVIÇOS DE 

NÇÃO DE HOT SPOT 

njuntos de elementos que 
A NA PRESTAÇÃO DE 
ENTO DE LINKS DE 

ENÇÃO DE HOT SPOT 

l de Computadores faz-se 
ra Municipal de Matriz de 
strativamente dependentes, 
 eficiente as demandas de 
ernet existentes juntos aos 
 gestão dos bens públicos e 
do material e/ou serviços 

nto das necessidades das 
net para o desenvolvimento 
arceladas de acordo com as 
s as diversas secretarias 
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3.2. A implantação e man
permitindo por meio de t
equipamento que atenda a
notebooks, smartphones 

beneficiando os matrizenses 
 
 

4. OBJETIVO 
 
4.1. FORNECIMENTO DE LINK 
 

a. Contratação de empr
incluindo forneciment
pleno funcionamento d
as secretarias e demai
acordo com as condiçõ

b. Contratação de empre
utilização plena da ca
(largura de banda) d
suas secretarias e dem

 

 
4.2. IMPLANTAÇÃO E MANUT

 
a. Prestação de serviços

equipamento que ate
notebooks, smartphone

manutenção,suporte, 
necessários, doravant
determinadas, dentro
Camaragibe. 

b. A velocidade estimada
número de usuários si
para download e uploa

c. Deverão ser previstos
insumos necessários à
antenas, fios, cabos,
controllers, softwares e

d. Todos os procediment
acordo com as norm
telecomunicações, em
inclusive quanto à hom

e. A CONTRATADA dever
da CONTRATANTE, solu

 
 
 

URA MUNICIPAL DE MATRIZ DE CAMAR
CNPJ: 12.342.663/0001-73 

PROC
PREG

 
s, nº 20, Centro, Matriz de Camaragibe/AL, CE

e manutenção de Hotspot no espaço físico das
 de tecnologia Wi-Fi, conexão à Internet uti
nda aos protocolos que especifica, inclusive 

s e desktops, com qualidade, estabilidade 
enses e visitantes. 

INK DE INTERNET - ANEXO I 

mpresa especializada para prestação de Serviços 
ento, manutenção, suporte técnico e equipament

nto de link via radio e fibra óptica de 1 (UM) GB (GIG
mais unidades administrativas do município de Mat
dições e especificações constantes deste Termo de R
presa para prestação de Serviços de acesso a inter

a capacidade de tráfego de dados com 1 (UM) 
) dos enlaces a sede da Prefeitura Municipal de M
demais órgãos, na forma do ANEXO I do presente Te

 
NUTENÇÃO DEHOT SPOT (WI-FI). ANEXO - II 

iços para provimento de acesso internet via rede
 atenda aos protocolos que especifica, inclusive
hones e desktops, com qualidade, estabilidade e dis

rte, mão-de-obra, cabeamento, link internet e d
vante denominada “Prestação de Serviços”, em
ntro dos limites geográficos das Praças do Mu

ada de acesso para cada usuário, conforme tabe
os simultâneos relacionada no ANEXO XI, deverá se
pload (síncrona). 

istos todos os equipamentos ativos e passivos de 
ios à prestação de serviços, tais como, mas não ex
bos, conectores, amplificadores, racks, access p

res e suprimentos complementares de energia elét

entos e equipamentos utilizados na prestação de se
normas técnicas e com a legislação em vigor. 
, em especial, devem atender todas as normas estab
 homologação. 
everá ter condição de implantar, a qualquer momen
, solução de autenticação e registro de usuários, na f
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o das praças municipais, 
utilizando-se qualquer 

sive celulares, netbooks, 
lidade e disponibilidade, 

ços de acesso a internet, 
entos necessários para o 

 (GIGABYTES) para atender 
Matriz de Camaragibe, de 
 de Referência. 
internet dedicado e com a 
M) GB (GIGABYTES) FULL 

Matriz de Camaragibe e 
e Termo de Referência.  

rede sem fio, a qualquer 
usive celulares, netbooks, 
 disponibilidade, incluindo 
e demais equipamentos 
em áreas externas pré-
Município de Matriz de 

abela de localidades e de 
á ser de 512 kbps efetivos 

 de rede, infraestrutura e 
o exclusivamente, postes, 
ss points (APs), wireless 

létrica, conforme o caso. 
e serviços devem estar de 

or. Os equipamentos de 
stabelecidas pela ANATEL, 

mento e por determinação 
 na forma do ordenamento 
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jurídico pertinente, co
definida pela CONTRAT

f. Sempre que não espe
tributária pela instalaç
Termo de Referência re

 
 
5. DO REPRESENTANTE
 
5.1. A Contratada deverá ma
durante o período de vigênc
que for necessário.  
5.2. O representante do cont
faturas dos serviços prestado
 
6. CONDIÇÕES BÁSICAS
 
6.1. O processo deverá ser ex
6.2. A prestação de serviços
imediata, mediante o recebi
pelo Setor de Licitações e Co

 
7. DA PROPOSTA 
 
7.1. Será considerada venced
7.2. Os valores propostos d
moeda corrente nacional e já
do Edital, inclusive com a
trabalhistas, previdenciárias
desenvolvidos em razão do
Camaragibe quaisquer custos
 

8. DA VIGÊNCIA  
 
8.1. O prazo de vigência do c
8.2. O contrato poderá ser 
Artigos 57 e 65, por Termo A
 

9. DO FISCAL DO CONTR
 
9.1. A fiscalização e acompa
Informática. 
 

10. DO REAJUSTAMENTO
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e, considerando os padrões LDAP, Captive Portal
TRATANTE e sem ônus. 
specificado de outra forma, a responsabilidade op

talação, manutenção, suporte e atualização de tod
cia recairá sobre a CONTRATADA. 

NTE DA EMPRESA 

erá manter representante aceito pelo Setor de Inform
vigência do contrato, para representá-lo administ

o contratado deverá estar apto a esclarecer as ques
estados. 

ICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 ser executado POR ITEN.  
erviços do iten, a empresa que se sagrar vencedor
recebimento de “ORDEM DE SERVIÇO” – O.S,

 e Contratos. 

vencedora a empresa que apresentar o menor valor 
stos deverão ser cotados no modo unitário e no 
al e já incluído todos os custos diretos e indiretos
om as despesas de transporte, seguros, materia

ciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou 
zão do Edital, não cabendo à Prefeitura Muni
 custos adicionais. 

ia do contrato será de 01 (um) ano, após a assinatur
á ser alterado conforme hipóteses previstas na L
ermo Aditivo. 

ONTRATO  

companhamento da execução do presente se darão 

ENTO DOS PREÇOS  
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rtal e RADIUS, na forma 

 operacional, financeira e 
odos os itens previstos no 

 Informática do Município, 
ministrativamente, sempre 

s questões relacionadas às 

ncedora ocorrerá de forma 
O.S, a qual será emitida 

 valor no item. 
 e no global do item, em 
diretos relativos ao Objeto 
ateriais, encargos sociais, 
, ou que venham a ser 
Municipal de Matriz de 

sinatura do contrato. 
 na Lei 8.666/93 em seus 

darão por meio do Setor de 
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10.1. Qualquer reajuste no pr
 
 

11. CONDIÇÕES DE HAB
 

11.1. HABILITAÇÃO JURI
 

a) Registro comercial, pa
b) Ato constitutivo em 

caso de sociedades po
seus administradores,

c) Decreto de autoriza
funcionamento no pa
órgão competente, qu

d) Cédula de Identidade 
 

11.2. REGULARIDADE FISCAL 
 

a) Prova de inscrição no
b) Prova de regularidade
c) Prova de regularidade
d) Prova de regularidade
e) Prova de regularidade
f) Prova de regularidade
g) Prova de regularidade

 
Observação: A Prova de regu
Fazenda Nacional (Receita Fed

 
 
11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔM

 
a) Certidão negativa de fa

jurídica e da Justiça Fe
 

 
11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 
a) Apresentação de atestad

empresa prestando serv
licitação.  

 
 
11.6. DEMAIS DOCUMENTOS E
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e no preço só poderá ser feito após observância de l

 HABILITAÇÃO  

 JURIDICA 

l, para empresa individual; 
em vigor, devidamente registrado, para as socieda
s por ações, acompanhado dos documentos compro
res, caso não tenha sido entregue por ocasião docre
rização, em se tratando de empresa ou socie

o país, e ato de registro ou autorização para funcion
e, quando a atividade assim o exigir. 
ade e CPF dos sócios. 

 

o no cadastro nacional de pessoa jurídica ( CNPJ ).  
idade à seguridade social ( INSS )  
idade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( F
idade com a Fazenda Nacional ( Receita Federal ).  
idade com a Fazenda Estadual.  
idade com a Fazenda Municipal, no Município sede d
idade com o Ministério do Trabalho, certidão trabalh

regularidade à seguridade social (INSS) e Prova d
 Federal) poderão ser emitidas em conjunto. 

ÔMICO - FINANCEIRA: 

de falência ou concordata expedida pelo distribuidor
a Federal. 

ICA 

stado fornecido por pessoa jurídica de direito públic
 serviços pertinentes e compatíveis em característ

OS E DECLARAÇÕES 
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ia de legislação específica. 

iedades comerciais, e, no 
probatórios de eleição de 

ocredenciamento. 
ociedade estrangeira em 
cionamento expedido pelo 

 

o ( FGTS ).  
 

de da empresa.  
balhista. 

a de regularidade com a 

idor da sede da pessoa 

úblico ou privado, de que a 
erísticas com o objeto da 
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a) Declaração que não pos
em trabalho noturno, e 
de aprendiz, nos termos
do envelope ). 

b) b) Declaração de microe
benefícios da Lei Comple

c) Declaração de que cump
d) d) Declaração de inexistê

 
12. DAS ESPECIFICAÇÕE
 
12.1 . O ponto de Acesso na 
provedor em velocidade sim
de disponibilidade de utiliza
acesso na contratante e todo 
12.2. O Provedor deverá f
endereços IP fixos e válidos
colocados em produção pelo
Internet, e vice-versa, atende
para essa conexão e livres de
12.3. O Ponto de Acesso na 
velocidade assimétrica (Uplo
de Download de 30 % ( Tr
mínimo 500 kbps (quinhento
velocidade de acesso contrata
12.4. O Provedor deverá forn
e novo, ou seja, que nunca te
a conexão efetiva dos sistem
segurança e de aplicações d
SPAM. 
12.5. O latência máxima ac
Contratada é de 70ms. Tal i
interface WAN do equipam
(Equipamento de comunicaç
Contratada. 
12.6. O valor máximo aceitá
recebidos entre o ponto de ac
12.8. a Contratada deverá en
(1000Base-TX, padrão IEEE
12.9. A conexão entre cada p
(Equipamento de Comunicaç
backbone da Contratada deve
12.10. Não é permitido o us
de forma a obter-se a velocid
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 possui no quadro de pessoal empregados menore
o, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer traba
mos do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Fe

croempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
mplementar 123/06.( fora do envelope). 
umpre os requisitos do edital ( fora do envelope ); 
xistência de fato superveniente ( fora do envelope );

AÇÕES DO OBJETO - ANEXO I 

sso na Modalidade de Acesso Link Dedicado, deve
de simétrica (download e uploads na mesma veloc
utilização de 100% da velocidade de acesso contr
 todo Backbone Internet da Contratada, e sem limit
verá fornecer uma faixa de uma sub-rede com
álidos para a Rede Mundial, e novos, ou seja que

ão pelo provedor, a fim de permitir a conexão ef
atendendo a todos os requisitos de segurança e de 
res de bloqueios de SPAM. 
so na Modalidade Banda Larga, deverá ser forneci
 (Upload menor que o Download) com garantia m
 ( Trinta por centos) da velocidade de acesso c

nhentos quilo bits por segundo) de velocidade de u
ontratada nesta modalidade de acesso. 
rá fornecer um IP fixo e válido para a Rede Mundi
unca tenha sido colocado em produção pelo proved
 sistemas à Internet, e vice-versa, atendendo a to
ções definidos para essa conexão e livres de lis

ima aceitável da conexão entre o Ponto de Acess
. Tal indicador será mensurado por meio de ferra
uipamento instalado na contratante, diretamente

unicação de Dados) do enlace e o roteador de entr

 aceitável de perda de pacotes é de até 2% dos pa
o de acesso na contratante e o backbone internet da 
erá entregar os serviços através de interfaces Fast
 IEEE802.3u). 
 cada porta de comunicação WAN (Wide Area Ne
unicação de Dados) instalado pela Contratada nos 
a deverá ser exclusivo e dedicado para conexão IP 
o o uso de múltiplos links físicos, para entrega da
elocidade total adquirida. 
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ores de 18 (dezoito) anos 
rabalho, salvo na condição 
o Federal de 1988 ( dentro 

r o caso, para usufruir dos 

 
pe ); 

, devera ser fornecido pelo 
 velocidade), com garantia 
 contratada entre ponto de 
 limites de trafego. 

 com o mínimo 6 (seis) 
ja que nunca tenham sidos 
xão efetiva dos sistemas à 
a e de aplicações definidos 

ornecido pelo provedor em 
ntia mínima de velocidade 
esso contratada, e com no 
de de upload para qualquer 

Mundial de Computadores, 
provedor, a fim de permitir 
o a todos os requisitos de 

 de listas de bloqueios de 

 Acesso e o Backbone da 
e ferramenta PING entre a 
mente conectado ao ECD 
de entrada no backbone da 

dos pacotes transmitidos e 
net da Contratada. 
s FastEthernet FullDuplex 

rea Network) de cada ECD 
a nos pontos de acesso, e o 
ão IP de acesso à Internet. 

ega das bandas contratadas 
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12.11. A Contratada deverá 
rede e a rede da Contratante,
este serviço sob sua inteira re
12.12. Não há restrição par
prestação dos serviços desd
Referência e seus Anexos. 
12.13. A solução adotada pe
pelos órgãos públicos co
fiscalização do meio físico, d
da faixa de freqüência e largu
12.14. A escolha da solução 
utilizar equipamentos ce
Telecomunicações - ANATE
12.15. A alteração, por moti
para transmissão de dados de
12.16. A administração do e
não seja fornecedora do serv
locais. Tanto a contratada do
serão de responsabilidade da
12.17. A prestação do se
configuração do(s) equipam
utilização do serviço objeto d
12.18. Administração e manu
Contratada, devendo obedece
12.19. O provedor deverá dis
12.20. O serviço IP Ded
(Transmission Control Proto
Transfer Protocol), TELNET
POP3 (PostOfficeProtocolve
tráfego de vídeo e voz sobre 
12.21. Em caso de alteraçã
adotar todas as providências
máximo para interrupção seja
 
13. DAS ESPECIFICAÇÕE
 
O serviço a ser oferecido p
como PROGRAMA DE P
deste Edital, distribuídas em 
 
13.1. A Contratada deverá 
 

a) velocidade mínima e
quanto para upload, p
descritos no Anexo II 
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everá se encarregar de prover o meio físico de int
atante, atendendo aos paramentos definidos nesta e
eira responsabilidade. 

ão para o meio físico de transmissão ou tecnolo
s desde que atendidos todos os requisitos indica

 
ada pela Contratada deverá atender a todas as norm
os competentes e responsáveis pela regulame
ísico, da conexão lógica, do tipo de transmissão, d
 e largura de banda utilizada. 
lução (equipamentos) adotada fica a critério da Con
s certificados e homologados pela Agen
NATEL. 
r motivo de ordem técnica ou necessidade compro
dos devera ser aprovada pelo Contratante. 
o do enlace será de responsabilidade da Contratad
o serviço de acesso local, deverá fazê-lo junto às

ada dos enlaces como os chamados para manutenç
ade da Contratada. 
do serviço compreende a disponibilização, ins
uipamento(s) que compõem o acesso, e outros

bjeto da presente contratação. 
e manutenção desses equipamentos serão de inteira
bedecer aos níveis de qualidade exigidos na presen
erá dispor de recursos de gerencia e supervisão par 
 Dedicado a ser contratado deverá suportar 

l Protocol / Internet Protocol), tais como: HTTP
LNET (TERminal NETwork), SMTP (Simple Mai

ocolversion 3) LDAP (Lightweight Directory Acce
 sobre IP (VoIP), no sentido para a Internet e vice-
lteração de endereço na prestação dos serviços, 
ências necessárias à implementação da mudança, d
ão seja de 12 (dozes) horas. 

AÇÕES DO OBJETO - ANEXO II 

cido pelo Contratada é o fornecimento de interne
DE PRAÇA CONECTADA, nas localidades de
as em 04 lotes, a serem indicados no Termo de Ref

everá garantir: 

ínima efetiva de conexão de 512 kbps por usuário, 
, para o número previsto de usuários simultâ

xo II – Localidades; 

MARAGIBE 

 
ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2021 
REGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 012/2022 

L, CEP: 57.910-000 

 de interligação entre a sua 
esta especificação, ficando 

ecnologia utilizada para a 
indicados neste Termo de 

s normas técnicas exigidas 
ulamentação, controle e 
são, da velocidade trafego, 

da Contratada e só poderão 
Agencia Nacional de 

omprovada, do meio físico 

tratada. Caso a Contratada 
nto às operadoras de SCM 
utenção em caso de falhas 

o, instalação, ativação e 
outros que possibilitem a 

 inteira responsabilidade da 
presente contratação. 
ão par o circuito.  
portar aplicações TCP/IP 
HTTP, HTTPS, FTP (File 
le Mail Transfer Protocol), 
 Access Protocol), VPN, e 

-versa. 
iços, a Contratada deverá 
nça, de forma que o prazo 

internet por sistema WiFi, 

des definidas no Anexo II 
de Referência. 

uário, tanto para download 

imultâneos por localidade, 
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b) atendimento a este n
descritos no Anexo II 
c) área de cobertura m
calçadas de vias. 

13.1.1 A velocidade mínima
podem ser elevados pelo P
conforme item 8 do Edital 
ofertadas será vinculante par

13.1.1.1. Caso a quantid
de acessos simultâneos 
meios de permitir que 
redução proporcional à
sistema ao dobro do esti

13.1.1.1.2. A crit
sistema poderá te

13.1.2. A Contratada dever
aprovado pelo Setor de Infor
seus Anexos, incluindo os pr
localidade, que compõe o lot
13.1.3. A Contratada deverá
sua rede, conforme estipulad
13.1.4. A Contratada poderá
apenas dos seguintes dados: 
sendo que a não requisição d
não obrigatório para acesso a

13.1.4.1. No cadastro, se
referidos no item anter
oferta de benefícios extr
para além do oferecido
sempre opcional. 

13.1.4.1.1. A Cont
até 10 (dez) dias c
veiculados para os

13.1.4.2. A disponibilizaç
será condição necessária 
estipulada neste Termo de
em qualquer hipótese.  

13.1.5. A Contratada dever
conforme subitem 13.10.7.
ANEXO II, do deste Termo d
 
13.2. DA PÁGINA DE ATE
USO 
 
13.2.1. O procedimento de con
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 este número mínimo previsto de usuários simultâ
xo II – Localidades; 

rtura mínima de sinal, de 70% da área útil para p

ínima e o número mínimo de usuários simultân
elo Proponente e a elevação será pontuada na s

Edital de Chamamento. A proposta vencedora co
te para operação, integrando o Termo de Referênci
uantidade de dispositivos conectados seja superior
âneos descritos no Anexo II – Localidades, a Co
r que todos os usuários tenham conexão à inte
onal à velocidade de acesso, limitado a quantid
do estimado. 
A critério da Contratada, o usuário adicional à sob

derá ter sua conexão negada pela rede WiFi. 
 deverá propor o cronograma de implantação da
e Informática, respeitando as regras definidas no Te
o os prazos para apresentação de plano de instalaçã
e o lote conforme consta no Anexo II – Localidade
everá requisitar aceite de termo de uso antes de co

ipulado no item 2.1.3. deste Termo de Referência.
poderá, a seu critério, requisitar cadastro - obrig
ados: nome do usuário e e-mail (sem validação de

sição de cadastro ou seu preenchimento opcional p
cesso a Internet) ensejará pontuação na seleção da p
stro, se desejado, a Contratada poderá requisitar ou
 anterior, de preenchimento opcional por parte d
os extras ao mesmo, desvinculados da experiência
erecido na proposta, como incentivo na hipótese

Contratadadeverá enviar a Setor de Informática, a p

ias corridos, para conhecimento, informação acerca
ra os usuários como estímulo ao preenchimento de d
lização de quaisquer informações pelo usuário em
ária à conexão ao serviço de internet prestado com 
o de Referência, notadamente item 1.2, devendo re
 

 deverá manter a privacidade dos usuários e a 
.10.7.4.2, do item (13- DAS ESPECIFICAÇÕ
ermo de Referência. 

E ATERRISSAGEM, CADASTRO DE USUÁR

 conexão do usuário à rede de WiFi será ordenado d
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imultâneos por localidade, 

 para praças e da área das 

multâneos acima definidos 
a na seleção da proposta, 
ora com as características 
ferência para todos os fins. 
perior ao número estimado 
, a Contratada deve prever 
à internet, sendo aceita a 
uantidade de usuários no 

l à sobrecarga de 100% do 

ção das localidades, a ser 
 no Termo de Referência e 
talação e execução de cada 
lidades. 
s de conectar o usuário em 
ncia. 
obrigatório ou opcional - 
ção de correio eletrônico), 
onal pelo usuário (portanto 
o da proposta. 
itar outros dados além dos 
arte do usuário, mediante 

riência deste no Programa, 
ipótese de preenchimento, 

a posterior, no prazo de 
erca dos benefícios extras 

 de dados.  
em caráter opcional não 

om a qualidade de serviço 
o restar clara tal condição, 

s e a segurança da rede, 
AÇÕES DO OBJETO - 

UÁRIOS E TERMO DE 

do da seguinte forma:  
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13.2.1.1. Ao selecionar o 
redirecionado a uma págin
Matriz de Camaragibe (PM
conexão com a internet. 

13.2.1.1.1. A pági
Termo de Referênc
13.2.1.1.2. O SSID d
será definido pelo S

13.2.1.2. Caso o usuári
automaticamente, sem qu

13.2.1.3. Caso o usuár
disponibilizados pela pá
do Serviço (somente na 
13.2 na qual deverá dar u

13.2.1.3.1. Eventua
pelo Setor de Inform

13.2.1.4. Caso a Contrata
nome completo e e-ma
conforme item 2.3 deste T

13.2.1.4.1. O usuár
seja a sua primeira 
segunda conexão, a

13.2.1.5. Após o aceite 
redirecionado para o a
limitações estipuladas no
13.2.1.6. A página de ate
Setor e não conterá publ
13.2.1.7. A partir da con
anúncio publicitário, regra

13.2.3. A Página inicial deverá 
13.2.3.1. links para port
imagens retangulares dis
dispositivo pessoal do usu

13.2.3.1.1. Os links 
13.2.3.2. botão para acess

13.2.3.3. modalidade de
espaço máximo de 20% 

13.2.4. Caso a Contratadaopte
contendo espaço para preench
termo de uso e botões para co

13.2.4.1. Os usuários p
estipulados como obrigat
condição necessária à con

13.2.5. A Contratada dever
Cadastro” (se o caso) o Seto
da operação da primeira loca
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ar o SSID da rede “PRACACONECTADA”, o usuário 
página inicial, a qual oferecerá links para portais da P
(PMMC), publicidade digital da Contratada, além 
et.  

A página inicial deverá ser desenvolvida conform
eferência. 

ID da rede não poderá associar o nome da Contrata
elo Setor de Informática.  
uário deseje utilizar os portais da prefeitura, 

m qualquer necessidade de cadastro.  

 usuário deseje navegar na internet fora dos p
ela página inicial, ele será transferido para a págin
te na primeira conexão de cada usuário), conforme

rá dar um aceite para prosseguir com a navegação.
ntuais modificações no Termo de Uso estão sujeit
formática.  

tratadaconsidere necessário solicitar cadastro mínim
mail, sem validação), a página de cadastro dev

ste Termo de Referência.  
suário somente será transferido para página de cad
eira conexão na rede “PRACACONECTADA” do resp
ão, a autenticação será automática.  

aceite do Termo de Uso e/ou página de cadastro, 
a o anúncio publicitário digital, a critério da C
adas no subitem 13.10.7,  deste Termo de Referênci
 de aterrissagem, depois de estabelecida a conexão
á publicidade por parte da Contratada. 

 conexão do usuário à internet a Contratadapoder
egrado pelo item 5 deste Termo de Referência.  
erá ser desenvolvida pela Contratadae deverá conte
portais ou aplicações web (web applications) da 
 dispostas lado a lado, de forma a ocupar pelo m
 usuário.  

inks descritos no ANEXO II, serão definidos pelo Seto
cesso à internet;  

ade de publicidade digital da Contratada, opciona
 20% da tela. 

opte por cadastro, a Página de Cadastro deverá ser
enchimento dos dados mínimos - nome e e-mail (sem
a conexão e cancelamento.  
s poderão ainda, opcionalmente, fornecer out

rigatórios. A disponibilização de tais informações 
 conexão ao serviço de internet prestado.  

 deverá submeter os layouts da “Página Inicia
o Setor de Informática com até 10 (dez) dias de an
ra localidade para aprovação. 
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rio será automaticamente 
 da Prefeitura Municipal de 
ém do botão destinado à 

onforme o item 2.2. deste 

tratada. O formato do SSID 

ra, deverá obter acesso 

dos portais da prefeitura 
a página do Termo de Uso 
forme Item 13, do subitem 
ação. 

ujeitas à aprovação prévia 

ínimo obrigatório, (sendo 
 deverá ser desenvolvida 

 cadastro, se houver, caso 
respectivo lote. A partir da 

astro, o usuário poderá ser 
 da Contratada, conforme 
ferência. 
nexão, será designada pelo 

oderá veicular novamente 

nter:  
 da PMMC em forma de 
lo menos 60% da tela do 

Setor de Informática.  

cional, de forma a ocupar 

 ser por ele desenvolvida, 
 (sem validação) - link para 

outros dados além dos 
es pelo usuário não será 

Inicial” e da “Página de 
s de antecedência do início 
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13.2.5.1. Setor de Info
“Inicial” e “de Cadastro”
interesse público. 

 
13.3. DA SEGURANÇA, PR
 
13.3.1. Não é permitido realiza
rede, a privacidade dos usuário
13.3.2 É de responsabilidade 
internet no Brasil, segundo a l
internet.  

13.3.2.1. Caso nova 
Referência, resultando
em hipótese alguma, r
da Contratada por parte

13.3.3 A Contratada deverá
não compartilhando, em ne
estatístico. Somente poderão
os preceitos constitucionais e

13.3.3.1. Para a Prefeitu
Setor de Informática;  
13.3.3.2. Para autorid
administrativo vinculant
13.3.3.3 Para empresas 
da rede "PRACACONEC

principalmente às des
permanecendo a respon
13.3.3.4. Por informaçõ
ou seja, dados que fere
informações de maneir
usuários individualmente

13.3.4. O uso de informaçõ
Setor de Informática imp
correspondente a inexecução
Termo de Referência, bem a
às cominações civis e crimin
 
13.4. DO ARMAZENAME
A PMSP 
 
13.4.1. Deverão ser armazenad
conexão, medições básicas da
informações de preenchimento

13.4.1.1. Por registro d
e hora de início e tér
utilizado pelo terminal
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e Informática se reserva no direito de pedir alt
dastro” (se o caso) a cada 6 (seis) meses, salvo just

A, PRIVACIDADE E NEUTRALIDADE DA R

alizar traffic shaping ou outros mecanismos que vio
uários ou a liberdade do uso da internet.  
de da Contratadaatentar para as garantias, direito

o a legislação Brasileira, notadamente a Lei 12.965/

nova legislação entre em vigor após a assina
ltando mudança nas receitas e/ou despesas da Con
uma, reequilíbrio econômico-financeiro ou pagame
r parte do Poder Público. 

deverá preservar o caráter confidencial das inform
em nenhuma hipótese, inclusive para uso comer
oderão ser repassadas as informações de usuários,
onais e legais atinentes à intimidade e ao sigilo dos 

feitura da Cidade de Matriz de Camaragibe, mediant

toridade pública competente, sob fundado p
lante,  
sas terceiras contratadas pelo Parceiro para tratar 

NECTADA". Neste caso, todas as obrigações deste 
descritas nos itens 13, serão repassadas às e
ponsabilidade da Contratada.  
ações de usuários entendem-se quaisquer dados p

 ferem a privacidade do usuário. Somente é possí
neira agregada de modo que não seja possível id
ente.  

rmações em desacordo com este item 3 ou com 
 implica infração gravíssima, ensejadora das 

ecução total do ajuste e de declaração de inidoneid
bem assim da sua rescisão, além de sujeitar o parc
criminais aplicáveis. 

AMENTO E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFO

enados por todo o período de vigência do Termo de 
s da rede e todas as informações de cadastro de 
ento voluntário, estipuladas no item 2 deste docume

istro de conexão entende-se o conjunto de informaç
 e término de uma conexão à internet, sua dura

rminal para o envio e recebimento de pacotes de dad
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dir alterações nas Páginas 
o justificativa relevante de 

 DA REDE 

e violem a neutralidade da 

eitos e deveres do uso da 
965/2014, o marco civil da 

assinatura do Termo de 
da Contratada, não haverá, 
agamento de contrapartida 

informações dos usuários, 
comercial, publicitário ou 
uários, sempre observando 
lo dos dados pessoais; 

iante prévia solicitação do 

o pedido judicial e/ou 

tar e/ou armazenar dados 
ste Termo de Referência, 
s empresas contratadas, 

os pessoais identificáveis, 
ossível compartilhar estas 
l identificar quem são os 

 com as determinações do 
a das sanções de multa 
oneidade, disciplinadas no 

o parceiro e seus prepostos 

INFORMAÇÕES PARA 

 de Referência, registro de 
 de usuários, incluindo as 
umento.  

formações referentes à data 
a duração, o endereço IP 
 de dados. 
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13.4.1.2. Por medições b
a) Quantidade d
b) Quantidade d
c) Tráfego de da
d) Latência médi
e) Tempo de con

 
13.4.2. A Contratadadeverá f
qualquer informação adicional
a PMMC mensalmente em mei

13.4.2.1. a Contratad
descritas neste Termo 
seguir. 

13.4.3. Caso solicitado pelo S
Contratadadeverá implementa
mais especificamente uma WE
dados usado pelo Parceiro. A
download dos dados.  

13.4.3.1. O acesso à API
de dispositivos habilita

13.4.3.2. Os métodos 
ser configurados pelo C

 
13.5. DA PLACA E PO
ANÚNCIOS PUBLICITÁR
 
13.5.1. A(a) Contratada (a)
destinados ao WiFi, respei
14.223/2006, a Lei Cidade L
placas de comunicação do pr
apoio, quando necessário do
parceiro na placa de identif
Informática e modelo do A
edital. 

13.5.1.1. O poste de su
conter cor de identifica
deliberação do setor.  

13.5.1.2. A marca exp
vigência da Cooperaçã
3 (três) meses , desde q

13.5.2. A Contratada poderá
divulgar, nos equipamentos c
marca(s) e/ou campanhas pu
exibição de imagem estática 
internet aos usuários. 
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es básicas da rede entende-se:  
de de acessos por localidade por hora, dia e mês;  
de de usuários únicos por localidade por hora, dia e m
e dados por localidade por hora;  

édia por localidade por hora;  
 conexão por usuário por dia por localidade.  

rá fornecer todas as informações armazenadas c
onal que disponha sobre a rede "PRACACONECTADA

 meio digital e em formato de planilha eletrônica.  

tratada deverá disponibilizar ainda outras info
ermo de Referência, notadamente as constantes d

lo Setor de Informática ou por quaisquer entes p
entar e disponibilizar uma Interface de Programaç
 WEB API RESTful, para download das informações

o. A API deve utilizar o protocolo HTTPS e métod

 API do Parceiro será feito via HTTPS com autentica
litados.  

todos da API serão especificados pelo Setor de In
 pelo Contratada em até 30 (trinta) dias após o pedi

E POSTE DE IDENTIFICAÇÃO DO PRO
ITÁRIOS DIGITAIS 

da (a) poderá explorar a ativação de sua marc
respeitados os limites legais, especialmente os

dade Limpa, e as diretrizes municipais que incluem
 do programa "PRACACONECTADA" pelo Setor
rio dos órgãos competentes, por meio da utilizaç
identificação do programa, conforme deliberação

Anexo III – Poste e placa de identificação

e suporte do equipamento de transmissão de dad
ificação referente à ação da parceria ensejada na 

 

ca exposta nos equipamentos destinados ao WiFi d
peração, poderá ser trocada com uma freqüência m
esde que as mudanças sejam homologadas pelo Se
poderá explorar modalidade(s) de publicidade dig
entos conectados à sua rede, o seu logo, nome inst
has publicitárias próprias ou de outras empresas pa
tática e/ou vídeo, como condição para a disponibili
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a e mês;  

as citadas no item 4.1 e 
ADA" e seus usuários para 

 

s informações à PMMC, 
ntes dos itens 9, 10 e 12 a 

tes por ela autorizados, a 
mação de Aplicação (API), 
ções contidas no banco de 
todo GET disponibilizar o 

ticação do usuário a partir 

r de Informática e deverão 
o pedido. 

 PROGRAMA E DOS 

 marca na placa e poste 
te os impostos pela Lei 

ncluem a homologação das 
o Setor de Informática com 
tilização da logomarca do 
eração prévia da Setor de 
icação para WiFi – deste 

 dados poderá igualmente 
 na cooperação, conforme 

WiFi dentro do período de 
ncia máxima de 3 (três) em 
elo Setor de Informática. 
de digital que permita(m) 
e institucional, produto(s), 

esas parceiras, por meio da 
onibilização da conexão de 
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13.5.3. A exibição de mídia
minutos e se limitará ao pe
"PRACACONECTADA". 
13.5.4. Caso a mídia digital s
e subseqüente conexão à inte
13.5.5. Os anúncios e/ou ca
Expansão não poderão conte
ofensivas, nem conter propag
ser apartidários e estar plena
anunciante deveráseguiras n
qualidade e coerência do pro

13.5.5.1. A Contratadas
respondendo perante a 
veiculados.  
13.5.5.2. A Contratada
(dez) dias corridos, par
nos dispositivos dos us

13.5.6. A Contratada deverá
digitais à PMSP, os quais d
(sete) e as 22 (vinte e duas) h

13.5.6.1. A data deverá
antecedência da data es

13.5.6.2. O conteúdo d
a Contratada em até 7 (

13.5.7. A Contratada poder
instrumento, sujeita(s) à apro
ele Contratada e por terce
excedente do Programa para
de telecomunicações de dado
previsto no objeto deste cham
13.5.8. A Contratada poder
instrumento, sujeita(s) à apro
ele Contratada e por terce
excedente do Programa para
de telecomunicações de dado
previsto no objeto deste cham
 
13.6. DA INFRAESTRUTU
 
13.6.1. No âmbito deste Term
denomina-se Infraestrutura 
infraestrutura e insumos neces

13.6.1.1. Infraestrutur
de ligação, postes da 
garantir a ligação elétr
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 mídia digital terá recorrência máxima de uma ve
ao período em que o dispositivo do usuário estiv

 
igital se der em formato de vídeo, deverá ser possí
 à internet após os 5 (cinco) primeiros segundos (
/ou campanhas publicitárias eventualmente veicu
 conter conteúdo e/ou afirmações falsas, enganos

 propaganda comercial de tabaco, drogas ilícitas e/o
r plenamente de acordo com as leis brasileiras pe
uiras normas aplicáveis e é inteiramente respons
do produto ou serviço anunciado. 

adaserá inteiramente responsável pela escolha de 
te a Administração por quaisquer problemas relacion

tratada deverá enviar ao Setor de Informática, a p

os, para conhecimento, cópia das peças publicitária
 dos usuários quando do momento da conexão. 
deverá reservar, livre de cobrança, 10% (dez por 
uais deverão ser exibidos nas datas reservadas pel
uas) horas, desde que de acordo com as seguintes l

verá ser reservada pela PMMC junto a Contratadac
a estipulada para veiculação de mídia, salvo casos de

eúdo digital, a ser definido e custeado pela PMMC,
 até 7 (sete) dias antes da data estipulada para veicu
poderá explorar modalidade(s) de remuneração n
 à aprovação por parte do Setor de Informática, ve
 terceiros porventura por ele contratados, o u
a para comercialização e disponibilização a qualqu
e dados, voz e telemetria independente de sua natu

te chamamento. 
poderá explorar modalidade(s) de remuneração n
 à aprovação por parte do Setor de Informática, ve
 terceiros porventura por ele contratados, o u
a para comercialização e disponibilização a qualqu
e dados, voz e telemetria independente de sua natu

te chamamento. 

RUTURA E EQUIPAMENTOS PARA WIFI 

ermo e dos outros documentos que constituem o E
ra para WiFi todos os equipamentos ativos 
ecessários ao bom funcionamento do sistema, tais c
utura Elétrica – Fios, cabos, conectores, pontos de c
 da rede elétrica e demais equipamentos e eleme
létrica dos elementos de rede da Expansão;  
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ma vez a cada 30 (trinta) 
o estiver conectado à rede 

r possível a descontinuação 
dos (skip). 
 veiculados no âmbito da 
ganosas, fraudulentas e/ou 
itas e/ou eleitoral, devendo 
ras pertinentes. A empresa 
esponsável pelo conteúdo, 

 de eventuais anunciantes 
cionados com os anúncios 

a posteriori, em até 10 
citárias digitais veiculadas 

z por cento) dos anúncios 
as pela PMMC entre as 7 
intes limitações 

adacom 30 (trinta) dias de 
de emergência pública.  

MMC, seja disponibilizado 
 veiculação de mídia. 
ação não prevista(s) neste 
ca, vedado desde logo, por 
, o uso da infraestrutura 
qualquer titulo de serviços 
a natureza que não aqueles 

ação não prevista(s) neste 
ca, vedado desde logo, por 
, o uso da infraestrutura 

lquer titulo de serviços 
a natureza que não aqueles 

 

 o Edital de Chamamento, 
os e passivos de rede, 
ais como:  
 de conexão elétrica, caixa 
ementos necessários para 
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13.6.1.2. Infraestrutura
conectores, racks, Acce

dogs, softwares, bater
elementos de TIC nece
13.6.1.3. Infraestrutur
suportar a Infraestrutu
de Identificação para 

13.6.1.3.1. A Con
substituição daque
permanentemente.

13.6.2. A estrutura e equipam
deverão ocupar o menor espaç
13.6.3. A Contratadadeverá ut
Anexo III, em todas as localida
autorizada pelo Setor de Inform
13.6.4. A Contratadapoderá de
no Anexo III – Poste e Placa de
tomadas padrão USB para rec
chuva e totem digital. Nestes 
CPPU e à CONPRESP.  

13.6.4.1. O Setor de Inf
público alternativo em u
13.6.4.2. Todas as loc
estritamente o modelo 
mesmas poderão receb
Contratada. 

 
13.7. DA ESPECIFAÇÃO E CONFIG

 
13.7.1. Deverão ser previstos
insumos necessários ao bom fu
fios, cabos, conectores, amplif
controllers, watch dog, softwa

caso. 
13.7.1.1. Para que não h
elétricos na rede, bem c
possam danificá-los, os 
com capacidade para 
equipamentos devidame
13.7.1.2. Todos os proce
de acordo com as nor
telecomunicações, em e
13.7.1.3. Os equipame
ANATEL, ABNT e outras a
13.7.1.4. Os equipame
(outdoor), referenciados
60079-0 e 60529.  
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utura de Tecnologia da Informação e Telecomunicaç
Access Points, roteadores, switches, no-breaks, wire

aterias, servidores, SIMET Box, bancos de dados e d
ecessários para garantir o bom funcionamento da E

utura de Suporte – Estrutura física necessária par
rutura de TIC. Inclui o Poste e Placa ilustrados no An
ara WiFi e mobiliário urbano destinado a WiFi.  
Contratadadeverá possuir equipamentos sobres
queles que tecnicamente necessitem ser substi
nte.  

uipamento(s) a serem instalados nas localidades o
spaço possível no solo.  
á utilizar o modelo de poste e placa de identificação
alidades em que for adjudicatário, salvo situação ex
formática. 

rá desenvolver, a seu critério, mobiliário urbano ad
de identificação -, incluindo outras funcionalidad

 recarregar dispositivos eletrônicos, painéis fotovol
stes casos, caberá a Contratadaobter as licenças e 

e Informática terá o direito de não aprovar a utiliz
m uma ou mais localidades.  
 localidades contidas no Anexo II deverão ser
elo descrito no Anexo III, de modo a garantir pra
ceber mobiliário urbano a posteriori, em caso de i

FIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

stos todos os equipamentos ativos e passivos de 
m funcionamento do sistema, tais como, mas não e
plificadores, racks, pontos de conexão (Access Point

ftwares e suprimentos complementares de energia

ão haja comprometimento do serviço prestado dec
m como para proteger os equipamentos de cortes 

, os equipamentos deverão ser suportados por di
ara operar por ao menos 02 (duas) horas na
amente aterrados.  
rocedimentos e equipamentos utilizados no sistem

 normas técnicas e com a legislação em vigor. 
m especial, devem atender todas as normas de enge

amentos utilizados deverão estar em conformida
ras aplicáveis, especialmente quanto a sua homolog

amentos deverão ser preparados para o uso em
ados pela especificação IP66, conforme normas AB
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icações (TIC) – Fios, cabos, 
wireless controllers, watch 

 e demais equipamentos e 
da Expansão;  
 para abrigar, ancorar ou 

Anexo III – Poste e Placa 

ressalentes para pronta 
bstituídos temporária ou 

es objeto da cooperação 

ação para WiFi descrito no 
o excepcional justificada e 

 adicional ao especificado 
idades como, por exemplo, 
ovoltaicos, abrigo do sol e 
s e homologações junto à 

utilização do equipamento 

 ser instaladas seguindo 
 prazo de implantação. As 
 de interesse por parte da 

 de rede, infraestrutura e 
ão exclusivamente: postes, 
Points), no-breaks, wireless 

ergia elétrica, conforme o 

 decorrente de problemas 
rtes elétricos abruptos que 
r dispositivo de no-break, 
 na bateria e todos os 

tema de WiFi devem estar 
or. Os equipamentos de 

engenharia aplicáveis.  
idade com as regras da 

ologação. 
 em ambientes externos 
s ABNT NBR IEC 60079-1, 
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13.7.2. A Infraestrutura de Te
arquitetura de sistemas com
(computadores, celulares, tabl
13.7.3. O serviço deverá pro
ordenamento jurídico aplicáve
redirecionamentos. 
13.7.4. Sempre que não espe
tributária pela instalação, man
de Referência recairá sobre o P
13.7.5. As redes instaladas de
usuários, evitando jitters e la
netboooks, tablets e outros d
padrões mínimos: IEEE 802.11a
13.7.6. Os acessos devem ser c
 
13.8. DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 
13.8.1. A fiscalização técnica d
do Setor de Informática diretam
13.8.2. A Contratadadeverá im
durante o prazo de vigência do

13.8.2.1. A solução de f
online: pontos de conex
usuários por ponto de co
de listar e classificar cl
trafegados em download

upload por localidade, te
usuários conectado e ba
13.8.2.2. A Contratadad
gerenciamento, em mo
fornecido pelo parceiro,
de autenticação e regis
decisão do Setor de Info
13.8.2.3. A solução de g
todos os itens disponíve
13.8.2.4. A solução de g
acesso remoto, a fim de 
ser feito o aferimento de
sistema emanados de um

 
13.9. FUNCIONAMENTO  
 

13.9.1. Todos os pontos 
ininterrupta desde sua efet
deste Termo, ou seja, 24 (v
feriados, salvo situações exc
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e Tecnologia da Informação e Telecomunicações (T
compatível com as principais plataformas de d
tablets e afins) utilizados no país.  
 prover solução de autenticação e registro de u
cável, considerando os padrões LDAP, Captive Porta

specificado de outra forma, a responsabilidade op
manutenção, suporte e atualização de todos os ite
e o Parceiro, conforme o respectivo termo de cooper
s deverão ser capazes de garantir a qualidade e est
e latências, sendo compatíveis com notebooks, ce
os dispositivos comumente utilizados para acesso 
.11a, 802.11g, e, 802.11n.  

ser capazes de suportar o protocolo 802.1Q (VLAN ta

ICA E AVALIAÇÃO DO SERVIÇO 

ca do serviço ficará a cargo da Prefeitura de Matriz d
retamente ou com auxílio de terceiros por esta contr
rá implementar solução para fiscalização remota d
ia do termo de cooperação. 
de fiscalização da rede deverá minimamente forne
nexão (Access Points) ativos, pontos de conexão in

de conexão, quantidade de usuários totais em cada 
r clientes conectados e fornecer dados como IP, 
load e upload por cliente, quantidade de dados trafe
e, tempo de conexão por cliente, representação grá

e banda utilizada em intervalos customizados pelo Se
adadeverá disponibilizar ao Setor de Informática o
 modo leitura. O link para acesso a esta solução
eiro, devendo ser o mesmo que o parceiro usará par
egistro de usuários, caso esta seja instalada de m

 Informática. 
de gerenciamento da rede deverá permitir a formu
níveis da solução pelo período do contrato. 
de gerenciamento de redes deve explorar ao máxim
 de minimizar a necessidade presencial de técnicos 

to de dados do sistema, bem como propiciar configu
e uma central de controle. 

tos de conexão da Expansão deverão apres
efetiva instalação e inicio de operação até o 
4 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias p
 excepcionais, tecnicamente justificadas e aprov
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es (TIC) deverá apresentar 
e dispositivos eletrônicos 

e usuários, na forma do 
ortal e RADIUS, imagens e 

 operacional, financeira e 
s itens previstos no Termo 
operação.  
e estabilidade do sinal dos 
s, celulares, smartphones, 
sso à internet, dentro dos 

N tagging). 

atriz de Camaragibe, por meio 
ontratados para este fim.  
ta de rede a ser utilizada 

ornecer os seguintes itens 
ão inativos, quantidade de 
ada localidade, capacidade 
 IP, quantidade de dados 

 trafegados em download e 
o gráfica de quantidade de 
lo Setor de Informática. 
a o acesso ao sistema de 
ução também deverá ser 
 para ter acesso à solução 
e modo centralizado, por 

rmulação de relatórios de 

áximo as possibilidades de 
icos in loco, para que possa 
nfigurações e correções do 

presentar conectividade 
é o término de vigência 
as por semana, inclusive 
provadas. 
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13.10. INFORMAÇÕES GERA
 
13.10.1. O objeto deste ANE
e opcionais para cada um d
qual inclui a implantação, o
por sistema WiFi em espaço
todas as cláusulas e condiçõ
notadamente seu Anexo I –
13.10.2. O programa de exp
prioritárias, ------- (duzenta
localidades opcionais, subd
prioritárias, ----- (cinquenta 
cada. 

13.10.2.1. As ------ (tri
eleitas pelo Setor de 
operacionalizadas em 
Referencia.  
13.10.2.3. O propon
nenhuma; no entanto
proposta, conforme it
vencedora, será vincu
todos os fins.  

13.10.3. É obrigatório que 1
operacionalizadas até 02 
Referencia , observadas as c
13.10.4. Para cada localid
estimado, sendo que este
entanto a elevação deste nú
II, será o número ofertadov
de Referência – Anexo II.  
13.10.5. Caso o proponente
inexeqüível do ponto de vi
consentida pelo Setor de Inf
poderá ser feita pelo propo
Informática. 
 
 
13.10.6. CARACTERÍSTIC
 
13.10.6.1. DIVISÃO GEOG
13.10.6.2. As localidades rela
indicando: 
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ERAIS  

 ANEXO II é listar as localidades obrigatórias prio
m dos lotes da expansão do Programa "PRAC

o, operação e manutenção de pontos de acess
paços públicos no Município de Matriz de Cam
dições constantes do Edital de Chamamento Pú

– Termo de Referência.  
 expansão compreende ------ (trinta e duas) loca
entas e vinte e oito) localidades obrigatória
ubdivididas em quatro lotes de ---- (oito) loca
nta e sete) localidades obrigatórias e 10 (dez) l

(trinta e duas) localidades obrigatórias prioritá
 de Informática pelo critério de necessidade s
 em até 01 (UM) mês após a assinatura dos re

ponente poderá escolher quantas opcionai
anto, a eleição dessas localidades será pontu
e item 8 do Edital de Chamamento e em se

inculante para operação, integrando o Termo 

ue 100% das localidades definidas para o resp
02 (MESES) meses após a assinatura do re
 as condições estabelecidas no Anexo  II. 
calidade consta indicação do número de u
ste número é o mínimo que deve o sistema p
te número será pontuada na seleção da propos
dovinculante para operação,  de acordo com o
 

ente considere a disponibilização do serviço em
e vista da infraestrutura técnica e a justificativ
e Informática, uma nova localidade poderá ser i
roponente, desde que seja na mesma Subpref

ÍSTICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EOGRÁFICA 
es relacionadas no ANEXO II são divididas em qu
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 prioritárias, obrigatórias 
ACACONECTADA", o 

cesso gratuito à internet 
e Camaragibe, observadas 

o Público e seus Anexos, 

 localidades obrigatórias 
órias e ----- (quarenta) 

 localidades obrigatórias 
ez) localidades opcionais 

ioritárias são localidades 
de social e deverão ser 
s respectivos Termo de 

nais desejar, inclusive 
ontuada na seleção da 
 sendo ela a proposta 

mo de Cooperação para 

respectivo ANEXO sejam 
o respectivo Termo de 

e usuários simultâneos 
a proposto atender; no 
posta, conforme ANEXO 
m o apontado no Termo 

o em alguma localidade 
cativa seja devidamente 
ser indicada. A indicação 
prefeitura pelo Setor de 

 

 em quatro lotes, 
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13.10.6.3. Nome da unidade
13.10.6.4. Criticidade 
13.10.7.5. Área de cobertura
13.10.8.6. Numero de usuário
13.10.9.7.  

 
13.10.7. TERMO DE USO  
 

Termo de uso para o acesso
município de Matriz 
"PRACACONECTADA". 
 
13.10.7.1. OBJETO  
 

13.10.7.1.1. O obj
pela Prefeitura d
Informática aos m

 
13.10.7.2. CONDIÇÕES GERAI
 

13.10.7.2.1. O ace
13.10.7.2.2. O ac
quatro) horas po
necessárias por 
fornecedora de e
internet.  

 
13.10.7.3. FORMA DE CADAS
 

13.10.7.3.1. A pa
obter acesso gratu
13.10.7.3.2. O usu
- Nome Completo 
13.10.7.3.3. Caso
indicados, seu pr
condição necessár

 
13.10.7.4. DIREITOS DO USUÁ
 

13.10.7.4.1. Ter ac
13.10.7.4.2. Ter 
respeitadas as con
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idade 

ertura 
usuários 

 

esso gratuito à internet por sistema WiFi, em loc
iz de Camaragibe, em consonância c

 

 objeto deste termo é o oferecimento de acess
ra do Município de Matriz de Camaragibe, a
s munícipes.  

ERAIS DE ACESSO  

 acesso é gratuito e não há limite de tempo máx
 acesso estará disponível 7 (sete) dias por s

 por dia, incluindo final de semana e feriado
or manutenção no sistema e falhas na op

de energia elétrica e/ou das empresas prestad

DASTRO DO USUÁRIO E UTILIZAÇÃO  

 partir da aceitação deste Termo, o usuário a
ratuito à internet por meio do Programa "PRAC

 usuário, se solicitado, deverá preencher o cadas
leto e E-mail - antes de acessar a rede.  
aso sejam solicitados outros dados de cadast

u preenchimento será opcional por parte do 
ssária à conexão ao serviço de internet.  

SUÁRIO  

er acesso à internet gratuita nos termos descrito
Ter preservado o caráter confidencial das 
s condições constitucionais, contratuais e legais
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 localidades públicas do 
 com o Programa 

cesso gratuito à internet 
, através do Setor de 

máximo por sessão.  
or semana, 24 (vinte e 
iado, salvo interrupções 
 operação da empresa 
estadoras de serviço de 

rio adquire o direito de 
RACACONECTADA". 
adastro de identificação 

dastro, além dos acima 
 do usuário, não sendo 

critos neste Termo.  
das suas informações, 
gais de quebra de sigilo 
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de telecomunicaç
garantias, direitos
 

13.10.8. OBRIGAÇÕES DO US
 

13.10.8.1. O usuário compro
a) Apresentar info
b) Utilizar o acesso
c) Utilizar informa
d) Transmitir arqu
e) Obter software
e/ou autorizações
f) Divulgar ou aces
racismo;  
g) Divulgar ou ace

13.10.8.2. Da Suspensão do
a) Todo usuário do
desrespeitar as co
por tempo indeter

13.10.8.3. Uso de informaçõ
13.10.8.3.1. O .....
informações dos 
publicitário, por
individualizada, ou
hipótese alguma, 
13.10.8.3.2. Os da
e legais, atinentes
I) Serão repassado

a) Para
b) Para
e/ou a

II) Poderão ser rep
a) Pre
solicita
b) Para
armaz
també
individ
todos 

13.10.8.4. Por informações d
identificáveis, ou seja, dados
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icação, regrados pela Lei n° 12.965/14, que e
itos e deveres para o uso da Internet no Brasil.

 USUÁRIO  

promete-se a NÃO:  
 informações falsas no cadastro;  
esso para fins ilegais;  
rmações de terceiros para cadastro;  
arquivos contendo vírus;  
are ou informação de qualquer natureza sem re

ções;  
 acessar fotos ou textos contendo apologia ou inc

 acessar fotos ou textos eróticos ou pornográfico
o do Uso  
io do Programa "PRACACONECTADA"que, po
s condições de uso do item 5.1., poderá ter aces
eterminado.  
ações de usuários  
 ..... (nome do(a) parceiro(a)) preservará o cará
dos usuários, podendo utilizá-las para fins 
porém não as cedendo ou comercializ

a, ou seja, com possibilidade de identificação pe
ma, inclusive para uso publicitário ou estatístico 
s dados do usuário, sempre observando os prec

ntes à intimidade e ao sigilo dos dados pessoais,
sados:  
 Para a SES quando solicitados;  
 Para autoridade pública competente, sob funda
ou administrativo vinculante;  
r repassados:  
 Prefeitura da Cidade de Matriz de Camaragib
licitação do Departamento de Informática; 
 Para empresas terceiras contratadas pelo Parce
mazenar dados da rede "PRACACONECTA

mbém se obrigar a não cedê-los ou comercia
dividualizada, permanecendo a responsabilidad
dos os fins.  
ões de usuários entendem-se quaisquer dados pe
ados relativos à privacidade do usuário.  
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e estabelece princípios, 
sil. 

m respectivas licenças 

u incitação de crime ou 

áficos. 

e, por alguma razão, 
acesso suspenso à rede 

 caráter confidencial das 
fins de direcionamento 
ializando de maneira 
o pessoal de usuário, em 
tico ou comercial.  
preceitos constitucionais 
ais, 

ndado pedido judicial 

aragibe, mediante prévia 

arceiro para tratar e/ou 
CTADA", que deverão 
ercializá-los de maneira 
lidade do parceiro para 

os pessoais 
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13.10.8.5. A Contratada som
seja, sem identificar quem s
considerados.  
 

 
 

ANEXO I – LISTA DE LOCALID

 
 
LOCALIDADES 
 
 
O objeto do presente instrum
fibra óptica, para atender as
 
ANEXO I - Lista de localida
Item Endereço ou 

localização Geográfica
SEDE Prefeitura Municipa

de Matriz d
Camaragibe 

01 Praça Bom Jesus 

02 Praça Bom Jesus 

03 Rua Tabelião Domingo
de Souza, s/n 

04 Praça Bom Jesus 

05 Rua Capitão José d
Barros Pimentel 

06 Rua Capitão José d
Barros Pimentel 

07 Rua Santa Rita 

09 Rua Ouvidor José 
Mendonça 

10 AL 105 NORTE 

11 Rua Prof. Saturnino d
Souza 
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 somente poderá compartilhar informações de m
m são os usuários relacionados a tais informaçõ

Valdomir Oliveira do Nascimento 
CHEFE DO SETOR DE TI E SISTEMAS 

Portaria nº 183/2021 
 

ALIDADES SECRETARIAS E SEDES MUNICIPAIS 

 

nstrumento é a Contratação de empresa especializ
der as secretarias desta municipalidade, nas seguin

calidades obrigatórias prioritárias. 

gráfica 
Descrição 

nicipal 
 de 

Redes Corporativa – VPN Secretarias e órg
interligados 

LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – SECRETA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – SECRETA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

mingos LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – SECRETA
MUNICIPAL DE SAÚDE  

LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – SECRETA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

osé de LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – SECRETA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

osé de LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – SECRETA
MUNICIPAL DE CULTURA  

LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – SECRETARIA 
LIMPEZA URBANA 

osé de LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – SECRETARIA 
INFRAESTRUTURA 

LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – GARAG
MUNICIPAL 

nino de LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – IPREVMC 
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 de maneira genérica, ou 
mações, individualmente 

 

ecializada em internet em 
 seguintes especificações: 

Velocidade (kbps 
FULL) 

órgãos Velocidade ----- Mb 
Download/Upload 

ETARIA Velocidade 100 Mb 
Download/Upload 

ETARIA Velocidade 100 Mb 
Download/Upload 

ETARIA Velocidade 100 Mb 
Download/Upload 

ETARIA Velocidade 100 Mb 
Download/Upload 

ETARIA Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

ETARIA Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

RIA DE Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

RIA DE Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

RAGEM Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 
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12 Rua Santa Rita 

13 PRAÇA BOM JESUS

14 Praça Senador Rena
Calheiros 

15 Rua 24 de Maio 

17 Conj. Ernesto Gome
Maranhão 

18 Assentamento San
Cruz do Riachão - Zon
Rural 

19 Fazenda Humaitá - Zon
Rural 

20 Praça Dr. Osma
Mascarenhas 

21 Rua 24 de Maio 

22 Rua Dr. Osvaldo Braga

23 Rua Tabelião Domingo
de Souza 

24 Conj. Cicero Cavalvante

25 Rua Dr. Afonso Uchôa

26 Avenida Antônio Mano
dos Santos, 

27 Avenida Antônio Mano
dos Santos, 

28 Avenida Antônio Mano
dos Santos, 

29 Rua Manoel Ferreira d
Andrade, 123 

30 Rua Santa Rita 

31 Praça Bom Jesus 

32 Rua São Benedito 

33 Praça Bom Jesus 

34 Conj. Cícero Cavalcante

35 Rua São Vicente  

36 Praça Dr. Osma
Mascarenhas 

37 Rua Capitão José d
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LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – PRÉDIO: SE
GUARDA 

SUS LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – PRÉD
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Renan LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – LABORATÓRIO 
LUIZ MOREIRA 

LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – HOSPITAL L
ARRUDA 

Gomes LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – UBS 01 DR. L
CARLOS MARANHÃO 

Santa 
Zona 

LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – UBS 03 SAN
CRUZ DO RIACHÃO 

Zona LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – UBS 03 - HUMA

Osman LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – UBS04/08 - 
MARIA TEREZA MAGALHÁES DANTAS 

LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – UBS 05/09 -
LUIZ MOREIRA  

Braga LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – UBS 06 - 
CAVALCANTE DE ARAÚJO 

mingos LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – UBS 07 - VE
LÚCIA DA SILVA 

alvante LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – UBS 10/11 
MARIANO TEIXEIRA SOBRINHO 

chôa LINK INTERNET BANDA LARGA – CAPS VALE 
CAMARAGIBE 

 Manoel LINK INTERNET BANDA LARGA – CRAS/ CRIAN
FELIZ 

 Manoel LINK INTERNET BANDA LARGA – CARTÃO CRIAS

 Manoel LINK INTERNET BANDA LARGA – CRIANÇÃ FELIZ

reira de LINK INTERNET BANDA LARGA – CREAS 

LINK INTERNET BANDA LARGA – CONSELH
TUTELAR 

LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – SALA D
CONSELHOS 

LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – ORGÃO 
ALIMENTAÇÃO 

LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – NUCLEO DA ZO
RURAL 

alcante LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA – CRECHE INFANT

LINK INTERNET BANDA LARGA – CEO 

Osman LINK INTERNET BANDA LARGA – POSTO 
VACINAÇÃO - COVID 

osé de LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA - PATIO DE EVENT
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: SEDE Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

RÉDIO: Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

RIO DR. Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

L LUIZ Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

R. LUIZ Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

SANTA Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

MAITÁ Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

 DRA Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

- DR. Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

 JOSÉ Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

VERA Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

11 DR. Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

ALE DE Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

RIANÇÃ Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

IAS Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

ELIZ Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

SELHOS Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

A DOS Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

O DA Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

 ZONA Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

ANTIL Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

TO DE Velocidade 20 Mb 
Download/Upload 

ENTOS Velocidade 0 Mb 
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Barros Pimentel 
38 AL 105 NORTE 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ITEM OBJETO

01 a. Co
de 
especializa
prestação 
serviços de
internet, 
fornecime
manutençã
suporte t
equipamen
necessário
pleno 
funcionam
link via rád
ótica de 1(
GIGABYTES
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LINK INTERNET FIBRA ÓPTICA - ORLA LAGUNA
(EVENTOS MUNICIPAIS) 

TOTAL EM 

TOTAL EM

JETO UNIDADE V.UNIT 
Contratação 

empresa 
alizada para 
ção de 
s de acesso a 

et, incluindo 
imento, 
enção, 
e técnico e 
mentos 
ários para o 

namento de 
a rádio e fibra 
e 1(UM) GB ( 
YTES) para 
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Download/Upload 

UNAR - Velocidade 0 Mb 
Download/Upload 

 
 EM MB 

 
1000 

 

 
 EM GB 

 
1 
 

V.TOTAL 
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atender 
secretarias
demais 
administra
Município 
de Camar
acordo 
condições 
especificaç
constantes
Termo 
Referência
b. Co
de empre
prestação 
serviços de
internet d
com 
plena 
capacidade
tráfego d
com 
(GIGABYTE
(largura d
dos enlace
da 
Municipal 
de Cama
suas 
secretarias
órgãos, na
Anexo I do
Termo 
referência

 

 

ANEXO II – LIS
CONECTADAS 
 
LOCALIDADES  
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r as  
arias e 
s unidades 
istrativas do 
ípio de Matriz 
maragibe, de 
 com as 
ões e 
ficações 
ntes deste 
 de 
ncia. 

Contratação 
mpresa para 
ção de 
s de acesso a 

et dedicado e 
utilização 

da 
dade de 
o de dados 

1(UM)GB 
BYTES) FULL 
a de banda) 

nlaces a sede 
Prefeitura 

ipal de Matriz 
amaragibe e 

demais 
arias e 
, na forma do 
 I do presente 
 de 
cia. 

Valdomir Oliveira do Nascimento 
CHEFE DO SETOR DE TI E SISTEMAS 

Portaria nº 183/2021 
 

LISTA DE LOCALIDADES D
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S DAS PRAÇAS 
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Lista das localidades obrig
Programa "PRACACONECT

em cada localidade. 
 
ANEXO II - Lista de localid

Localidade  

 
Velocidade  
Download/Upl
ad 

PRAÇA BOM 
JESUS 

500 

PRAÇA 
GERMANO 

100 

PRAÇA ALTO DA 
BELA VISTA 

100 

PRAÇA JESUS 
CAVALCANTE 

100 

PRAÇA 
SENADOR 
RENAN 
CALHEIRO 

100 

PRAÇA PADRE 
CICERO 

100 

 
TOTAL EM 

KBPS 

 
1000000 

  
TOTAL EM 

MB 

 
1000 
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 obrigatórias prioritárias, para cada um dos ite
ECTADA" e estimativa do número mínimo de 

ocalidades obrigatórias prioritárias 
 

/Uplo
Georeferenciamento  

 
Horário de  
funcionamento 

 15:00 hs as 08:
(exceto final de sem
e feriados) 

 24H 

 24H 

 24H 

 24H 

 24H 

 

Valdomir Oliveira do Nascimento 
CHEFE DO SETOR DE TI E SISTEMAS 

Portaria nº 183/2021 
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os itens da expansão do 
o de usuários simultâneos 

Número mínimo 
de acessos 
simultâneos  

s 08:00hs 
 de semana 

500 

100 

100 

100 

100 

100 
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À Comissão Permanente 
Eletrônico Nº xxxx/2021 

. A proposta comercial en
seus Anexos. 1. Identificação
Endereço completo: • Represe
domicílio): • Telefone, celular,
presente proposta é válida p
Formação do Preço ; ESPECIF
TABELAS DE SERVIÇOS E I
(________________________)

 
 
 

 
ANEXO II - DECLARAÇÃO R
 
 
 - EMPREGADOR PESSOA

CPF/CNPJ Nº ______________
Nº 8.666, de 21 de junho de 1
que não emprega em trabalho 
trabalho menores de dezesseis 
data Assinatura do Representan
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ANEXO I - CARTA PROPOSTA 
ente de Licitações do município de matriz de Ca

al encontra-se em conformidade com as informações
cação do Licitante: • Razão Social: • CPF/CNPJ e 
presentante Legal (nome, nacionalidade, estado civ
lular,  e-mail:  elementos bancários: 2. Condições G
ida por _______ (_______) dias, contados da data
PECIFICAÇÃO PERCENTUAL DE DESCONTO MAIOR D
 E INSUMOS DO SINAP/ORSE VALOR GLOBAL R
____) 

ÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENO

SSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA (Identificação do 
_____, DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do
 de 1993, acrescido pela Lei Federal Nº 9.854, de 2
alho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezo
sseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
entante Legal 
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e Camaragibe/AL.: Pregão 

ações previstas no Edital e 
PJ e Inscrição Estadual: • 
o civil, profissão, RG, CPF, 
es Gerais da Proposta: • A 
 data de sua emissão. 3. 
IOR DESCONTO SOBRE AS 
AL R$ Valor por extenso 

ENOR MODELO 

 do licitante), inscrito no 
 V do Art. 27 da Lei Federal 

 de 27 de outubro de 1999, 
 dezoito anos e em qualquer 
tir de quatorze anos. Local e 
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MIN

ATA DE REGISTRO DE PREÇ
PROCESSO ADMINISTRATIV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX
OBJETO: REGISTRO DE PRE
ESPECIALIZADA EM SERVIÇ
DE INTERNET, E SERVIÇOS 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO

DETENTORA:  

No dia ..... do mês de ..... do 
ALAGOAS inscrito no CNPJ 
Municipal, Sr. XXXXXXportado
designado simplesmente Con
MUNICIPAL DEXXXXXXsitua
portador de CPF nº XXXXXX
de junho de 1993, da Lei nº 1
face da classificação da prop
registrar o preço ofertado pelo
bairro ....., cidade ....., telefon
simplesmente DETENTORA, co

Item Descrição 

 Este Registro d
assinatura, com eficácia legal a
 As especificaçõ
esta Ata de Registro de Preço, 
 A presente Ata
do Município de Matriz de Cama
 

MU
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ANEXO II 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

 
 PREÇO Nº XXX/2021 
RATIVO N.º 026/2021 
 Nº XXX/2021 
E PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAT
ERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO, PARA FORNE
IÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE HOT

CÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE 

do ano dois mil e ..... ,o MUNICÍPIO DE MATRIZ
PJ XXXXXX, com sede à XXXXXX, neste ato repr
rtador de CPF nº XXXXXXe Cédula de Identidade n
Contratante, e, figurando como INTERVENIEN
situada na XXXXXX, neste ato representado pelo Se

XXXe Cédula de Identidade nº XXXXXX, nos termos 
i nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais norma
 proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
o pelo Fornecedor Beneficiário .....,CNPJ nº ....., com
elefone ....., neste ato representado pelo Sr. ....., d

, conforme quadro abaixo:  

 Marca Unidade 
Quant. 
Licitada 

Valor Unitário
Registrado 

(R$) 
stro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses con
gal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial.

ficações técnicas constantes no Processo Administrat
reço, independentemente de transcrição. 
e Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos
 Camaragibe e do Fornecedor Beneficiário.  

MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE 
Contratante 
XXXXXX 

MARAGIBE 
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TRATAÇÃO DE EMPRESA 
ORNECIMENTO DE LINKS 
E HOT SPOT (WI-FI) 

ATRIZ DE CAMARAGIBE - 
 representado pelo Prefeito 
ade nº XXXXXX, doravante 
NIENTES a SECRETARIA 
elo Secretário Sr. XXXXXX, 
rmos da Lei nº 8.666, de 21 
ormas legais aplicáveis, em 
nº XXX/2021, RESOLVE 

com sede na .....,nº ....., 
, doravante denominada 

ário Valor Total 
Registrado 

(R$) 
s contados da data da sua 
ficial. 
istrativo 026/2021 integram 

 pelos representantes legais 

TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME: 
CPF: 
 
 
NOME: 



PREFEITURA

 

Praça Bom Jesus, nº 2

 

Instrumento de out
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Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX 
Interveniente 

XXXXXX 
Secretário 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
Detentora 

Representante legal: [nome completo] 
RG: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 
e outorga de poderes [procuração/contrato social/est
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al/estatuto social] 
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Empresa: 
Endereço: 
Cidade: 
Fone: 
E-mail: 
Para fins de pagamento: 

 

 Prazo de validade desta
 Prazo de entrega/exe

recebimento da Nota d

Declaramos que no preço pro
natureza resultante da execuç
Local indicado neste Edital. 
 
Declaramos ainda que concord
Anexos. 
 

Item Especificação do(s) it

01 Descrição do item 

 
Preço Total por extenso: 
 
 
Local, XX de XXXX de 2021 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
 

CNPJ: 

Estado: 
Fax: 

Banco: 
Agência: 
C/Corrente: 

 desta proposta: 120 (cento e vinte) dias. 
a/execução do(s) material(is)/serviços: XX (XXX
ota de empenho 

o proposto estão incluídas todas as despesas ou 
xecução do objeto licitado, considerando os itens en

ncordamos com todos os termos do Edital Pregão 

do(s) iten(s) Marca/ 
Modelo Unidade Quant. Pre

Unitári
 Un   

 
Representante Legal da Empresa 
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(XXXX) diasa contar do 

 ou encargos de qualquer 
s entregues/executados no 

egão n.º XXX/2021 e seus 

Preço 
Unitário R$ 

Preço 
Total R$ 
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CONTRATANTE: O MUNIC
12.342.663/0001-73, neste
nº XXXXXXe Cédula de Identid

CONTRATADA: A empresa XX
representada pelo seu XXXXX
representação legal que lhe é o

Os CONTRATANTES celebram, 
DE SERVIÇOS DE XXXXXXX
XXXX de Matriz de Camaragibe
de 1993, da Lei nº 10.520, de
setembro de 2013 e 1.899, de 
as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
1.1.  O presente contrato te
DE SERVIÇOS XXXXXXXXXX
XXXX de Matriz de Camarag
Termo de Referência do Edit
CLÁUSULA SEGUNDA - DA E
2.1. Sempre que julgar necess
dos serviços registrados na qua
2.2. A Contratante não estará
solicitará um percentual mínimo
2.3. A licitante vencedora se 
Secretaria Municipalde Adminis
de empenho da despesa, orde
referência.  
2.4. Todas as despesas com tra
ata;  
2.5. A licitante vencedora deve
fornecendo toda e qualquer ori

2.6. A licitante vencedora deve
pela legislação no período d
especificações constantes no te
dentro das especificações exigi

27. A licitante vence
anormalidade de caráter urgen
prestar os esclarecimentos que
da entrega;  
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO 
XXXXXX, QUE ENTRE
MUNICÍPIO DE MATRIZ 
EMPRESA XXXXXX, PA
SERVIÇOS DE XXXXXX

UNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XX
dentidade nº XXXXXX; 

XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXe esta
XXXXX, Sr. XXXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXX
e é outorgada por (...procuração/contrato social/estat

ram, por força do presente instrumento, CONTRATO
XXXXXXXXXX, visando atender as necessidades da 
agibe/AL, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº
0, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Municipa

9, de 26 de setembro de 2013, e, demais normas lega

DO OBJETO 
to tem como objeto a CONTRATAÇÃODE EMPRESA

XXXXXXXXX, visando atender as necessidades da S
aragibe/AL, conforme especificações e quantidades

o Edital do Pregão Eletrônico n.º XXX/2021. 
DA EXECUÇÃO 
ecessário, a Contratante solicitará, durante a vigênci
a quantidade necessária, mediante a elaboração do in
estará obrigada a adquirir os materiais registrados
ínimo de 1% (um por cento) do que se encontra regis
a se obriga a executar o serviço conforme especif
ministraçãoseguindo as etapas do Termo de Referên

, ordem de fornecimento, no(s) endereço(S) constan

m transporte correrão por conta do licitante vencedo

 deverá prestar, sempre que necessários esclarecimen
er orientação necessária para a perfeita utilização dos 

 deverá realizar amostras de cada preparação em em
do de 72 (setenta e duas) horas, observando rig
 no termo de referência, pois não serão aceitos os ser
 exigidas;  

vencedora deverá comunicar, por escrito, a oco
rgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo
s que julgar necessários à Contratante até 24 (vinte 
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ATO ADMINISTRATIVO N. 
NTRE SI CELEBRAM O 

TRIZ DE CAMARAGIBE E A 
PARA PRESTAÇÃO DE 

XXXXXXXXXXXX. 

/AL, inscrito no CNPJ 
XXXXXXinscrito no CPF 

e estabelecida na XXXXXX, 
XXXXXX, de acordo com a 
/estatuto social...); 

TRATO PARA PRESTAÇÃO 
da Secretaria Municipal de 

ei nº 8.666, de 21 de junho 
nicipais nº 1.898, de 24 de 
s legais aplicáveis, mediante 

PRESA PARA PRESTAÇÃO 
 da Secretaria Municipal de 
idades discriminadas no seu 

igência da ARP, a execução 
 do instrumento contratual.  
rados, contudo, ao fazê-lo, 
 registrado;  

specificações definidas pela 
eferência, contados da nota 
nstante (s) deste termo de 

cedor durante a vigência da 

cimentos sobre os serviços, 
o dos mesmos;  

m embalagem determinada 
o rigorosamente todas as 

os serviços que não estejam 

 ocorrência de qualquer 
 logo esta seja verificada, e 
vinte e quatro) horas antes 



PREFEITURA

 

Praça Bom Jesus, nº 2

2.8. Constatadas irregularidade
máximo de 24 (vinte e quat
determinação exarada pela Adm

2.8.1. Se a qualidade d
Termo de Referência, 
máximo de 24 (vinte e
observados do Termo d

2.9. Execução: 
2.9.1. A execução do s
DE REFERÊNCIA, pode
Secretaria Municipal de

2.10. A empenho de despesa
eletrônico do licitante vencedor
2.11. A execução dos serviço
endereço posteriormente indica
serviço acompanhada da nota d
2.12. As licitantes deverão ate
que não superem o raio de 2
na Praça Bom Jesus, nº 20, Ce
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
3.1. O valor global deste contra
3.2. Os valores unitários dos
CONTRATADA: 
3.3. O preço acordado neste co
CLÁUSULA QUARTA – DA DE
4.1. Em se tratando de proced
instrumento não constitui obr
contratação do seu objeto, tor
será exigida para formalização 
CLÁUSULA QUINTA – DA VI
5.1. Este contrato tem vigênci
deste instrumento, com eficáci
quando as obrigações assumid
legislação vigente. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS EN
6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1.  Acompanhar 
6.1.2.  Proporcionar 

obrigação de 
6.1.3.  Efetuar o pag
6.1.4.  Aplicar à CON
6.1.5.  Documentar a
6.1.6.  Fiscalizar o cu
6.1.7.  Prestar as in

venham a ser
6.1.8.  Publicar os ex

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS EN
7.1. Cabe à CONTRATADA o cu

7.1.1.  Entregar os p
discriminadas
XXX/2021;
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ridades no objeto contratual, a contratada, às suas e
 quatro) horas, contados a partir da data da notifi
la Administração. 
ade do serviço entregue não corresponder às especif
ncia, os mesmos serão devolvidos ao fornecedor, p
inte e quatro) horas, independentemente da aplicação
rmo de Referência. 

 do serviço deve seguir o estabelecido ao longo em 
 podendo vir a ser alterado unilateralmente ou de
al de Administração. 
spesa, ordem de fornecimento, poderá ser enviada
cedor; 
erviços deverá ocorrer conforme ITEMS 4 do term
indicado pela administração contados da data de rec
nota de empenho, quando for de interesse da adminis
o atender às condições de prestação do serviço e

io de 25 km da Prefeitura Municipal de Matriz de
0, Centro, CEP nº 57.910-000 

DO VALOR DO CONTRATO 
ontrato é de R$ XXXXXX (XXXXXX). 
 dos produtos contratados são os constantes da p

ste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência
DA DESPESA 

rocedimento licitatório realizado sob o Sistema de R
i obrigação para o órgão gerenciador e participa

o, torna-se dispensável a indicação da dotação orçam
ação do contrato ou outro instrumento hábil. 

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
gência até o dia 31 de dezembro de 2021, contados
ficácia legal após a publicação do seu extrato no Diá
sumidas pelas partes serão exigíveis, podendo ser p

S ENCARGOS DO CONTRATANTE 
TE: 
nhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 
ionar todas as facilidades para que a CONTRATADA
o de entrega dos produtos dentro das normas do con
o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contr
 CONTRATADA as sanções cabíveis; 
ntar as ocorrências havidas na execução do contrato;
r o cumprimento das obrigações contratuais pela CON
as informações e esclarecimentos atinentes ao ob
 a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver,
OS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 o cumprimento das seguintes obrigações: 

r os produtos contratados obedecendo as especificaç
adas no Termo de Referência do Edital do 

; 
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uas expensas, terá o prazo 
notificação, para cumprir a 

specificações exigidas neste 
or, para correção no prazo 
icação das sanções cabíveis, 

 todo ITEM 4 do TERMO 
ou de comum acordo pela 

viada através de endereço 

termo de referência e no 
e recebimento da ordem de 
ministração. 
iço em estabelecimentos 

riz de Camaragibe, situada 

 da proposta comercial da 

gência contratual. 

 de Registro de Preço, cujo 
ticipantes da licitação pela 
orçamentária, que somente 

tados a partir da assinatura 
o Diário Oficial, a partir de 

ser prorrogado, conforme a 

TADA possa cumprir com a 
o contrato; 
 contrato; 

rato; 
 CONTRATADA; 
o objeto do Contrato que 

uver, na imprensa oficial. 

cificações e as quantidades 
do Pregão Eletrônico n.º 
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7.1.2.  Oferecer os p
recebimento d

7.1.3.  Respeitar as 
dependência

7.1.4.  Responder p
CONTRATANT
excluindo ou 
feito pelo CON

7.1.5.  Comunicar a
esclareciment

7.1.6.  Manter, dura
obrigações p
exigidas na lic

7.1.7.  Arcar com a
empregados q

7.1.8.  Reparar, corr
em parte, os
acréscimo no 

7.1.9.  Realizar, sob 
na Cláusula S

7.1.10.  Comunicar ao
contar do t
impossibilitara

7.1.11.  Manter prepo
contrato, para

7.2. À CONTRATADA cabe assu
7.2.1.  Em relação a

com o CONTR
e por outras 
encargos pre
trabalhista em
porventura ve

7.2.2.  Todos os enc
execução des
continência;

7.2.3.  Encargos fisca
7.3. A inadimplência da CON
anterior, não transfere a respo
objeto deste contrato, razão pe
solidariedade, ativa ou passiva,
7.4. São expressamente vedada

7.4.1.  A contratação
durante a vig

7.4.2.  A veiculação
autorização d

7.4.3.  A subcontrata
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO AC
8.1. Durante a vigência deste
Servidor a ser designado por au
CLÁUSULA NONA – DA LIQU
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r os produtos contratados com garantia de (XXX), co
ento definitivo. 
r as normas e procedimentos de controle interno, 
ncias do CONTRATANTE; 
er pelos danos causados diretamente à Administra
TANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução
o ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização o
o CONTRATANTE; 
ar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade con
imentos solicitados; 
 durante toda a execução deste contrato, em co
es por ela assumidas, todas as condições de hab
 na licitação; 
om as despesas decorrentes de qualquer infraçã
ados quando da execução do objeto contratado; 
, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
te, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem
o no preço contratado; 

, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contra
ula Segunda; 
ar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vin
do término do prazo de entrega dos produt
ilitaram o cumprimento dos prazos previstos neste Co

preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o perí
, para representá-la sempre que for necessário. 
 assumir a responsabilidade por: 
ção aos seus funcionários, que não manterão nenhum
ONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da
tras correlatas, tais como salários, seguros de aciden

s previdenciários e obrigações sociais previstos n
ta em vigor, indenizações, vale-refeição, vales-tran

ura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público
s encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
o deste contrato, originariamente ou vinculada por p
cia; 
s fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 CONTRATADA, com referência aos encargos esta
responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANT
ão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente
ssiva, com o CONTRATANTE. 
edadas à CONTRATADA: 
atação de servidor pertencente ao quadro de pesso
 a vigência deste contrato; 
lação de publicidade acerca deste contrato, sal
ção da Administração do CONTRATANTE; 
ntratação total ou parcial de outra empresa para a exe

O ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
deste contrato, a execução do objeto será acompan
por autoridade competente. 
 LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
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), contados da data do seu 

rno, inclusive de acesso às 

inistração ou aos bens do 
cução deste contrato, não 
ção ou o acompanhamento 

 constatada e prestar os 

m compatibilidade com as 
 habilitação e qualificação 

fração cometida por seus 

suas expensas, no total ou 
, sem que caiba qualquer 

Contrato, nos prazos fixados 

4 (vinte e quatro) horas, a 
rodutos, os motivos que 
te Contrato. 
 período de vigência deste 

enhum vínculo empregatício 
es da execução do contrato 
acidentes, tributos, inclusive 
tos na legislação social e 

transportes e outras que 
úblico; 
ivil ou penal, relacionada à 

or prevenção, conexão ou 

 
 estabelecidos no subitem 
TANTE, nem pode onerar o 
ente a qualquer vínculo de 

pessoal do CONTRATANTE 

, salvo se houver prévia 

 a execução do objeto deste 

mpanhada e fiscalizada por 
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9.1. A CONTRATADA deve apr
emitidas e entregues ao setor
pagamento, acompanhada da 
Garantia por Tempo de Serviço
além de certidão negativa de d
9.2. O pagamento será efetuad
útil do Mês, contados da data d
corrente do FORNECEDOR. 
9.3.  Nenhum pagamento s
situações abaixo especificadas
financeira: 

9.3.1.  Recebimento 
Segunda; 

9.3.2.  Apresentação
9.4.  Havendo suspensão d
notificada do descumprimento
necessária, sob pena de aplica
Doze, subitem 12.2.1., em ra
contrato. 

9.4.1.  Ultrapassando
contrato, o pa

9.5.  O CONTRATANTE po
correspondentes a multas ou in
9.6.  Citado para se defend
inclusive, mas não exclusiv
CONTRATANTE fará o cálculo 
correspondente valor para faze
CONTRATADA. 

9.6.1.  O valor será
definitivo entr
inexistência d

9.6.2.  A CONTRATA
documentos 
processo judic

9.6.3.  O valor a que
qual poderá 
garantia que,

9.7 Havendo atraso nos p
correção monetária nos termos
CLÁUSULA DEZ – DA ALTER
10.1. Este contrato pode ser a
haja interesse do CONTRATANT
CLÁUSULA ONZE – DAS SAN
11.1. A CONTRATADA que, po
sujeita às seguintes sanções, a

11.1.1.  Advertência;
11.1.2.  Multa; 
11.1.3.  Suspensão te
11.1.4.  Descredencia

de fornecedor
11.1.5.  Declaração de
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e apresentar, após a entrega dos produtos, nota fis
setor responsável pela fiscalização do contrato, par

a da comprovação de regularidade junto à Seguridad
erviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de
 de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
etuado no Mês subsequente ao da entrega do objeto, 
ata do recebimento definitivo, mediante ordem bancá

o será efetuado à CONTRATADA na pendência 
cadas, sem que isso gere direito a alteração de pr

ento definitivo dos produtos de conformidade com o

tação da documentação discriminada no item 9.1 dest
ão de pagamentos na forma do subitem anterior, 
ento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, e
aplicação de penalidade e rescisão contratual, está
m razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, 

sando o prazo acima referido, sem prejuízo da penal
, o pagamento deverá ser liberado. 
E pode deduzir de importâncias devidas à CON
 ou indenizações por ela devidas. 
efender em processo judicial de terceiros, de nature
clusivamente de empregado ou ex-empregado 
lculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a C
 fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de 

 será restituído à CONTRATADA somente após a p
o entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando
cia de qualquer risco de condenação para o CONTRAT
RATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sem
ntos comprobatórios do efetivo cumprimento das ob
 judicial mencionado neste item. 
a que faz referência este item não renderá juros ou 
derá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por
 que, a critério do CONTRATANTE, for considerada idô
os pagamentos por parte do Contratante, sobre a 
rmos da lei, calculados “pro rata tempore” em relação

LTERAÇÃO DO CONTRATO 
ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n
TANTE, com a apresentação das devidas justificativas

S SANÇÕES 
e, por qualquer forma, não cumprir as normas do c
es, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

ncia; 

ão temporária de participação em licitação e impedime
enciamento ou proibição de credenciamento no siste
cedores; 
ão de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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ta fiscal em 2 (duas) vias, 
, para fins de liquidação e 
ridade Social, ao Fundo de 
al de seu domicílio ou sede, 
balho. 
jeto, até o 10º (décimo) dia 
bancária creditada em conta 

ncia de qualquer uma das 
de preços ou compensação 

com o disposto na Cláusula 

 desta cláusula. 
erior, a CONTRATADA será 
ias, efetuar a regularização 
está na forma da Cláusula 

tima, subitem 7.1.6., deste 

penalidade e da rescisão do 

CONTRATADA os valores 

atureza civil ou trabalhista, 
ado da CONTRATADA, o 
r a CONTRATADA, reterá o 
o de importâncias devidas à 

s a prova cabal do acerto 
ando restar demonstrada a 
TRATANTE. 

, sempre que solicitada, os 
as obrigações referentes ao 

s ou correção monetária, o 
, por outra modalidade de 

da idônea. 
re a quantia devida incidirá 
lação ao atraso verificado. 

Lei n. 8.666/93, desde que 
ativas. 

 do contrato celebrado está 

edimento de contratar; 
 sistema de cadastramento 
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11.2. As sanções previstas nos
aplicadas juntamente com a sa
11.3. A advertência consiste em
contrato celebrado. 
11.4. A multa aplicável será de:

11.4.1.  0,33% (trinta
produtos, calc
de 9,9%, corr

11.4.2.  0,66 % (sess
produtos, calc
parte inadimp
atraso ultrapa

11.4.3.  5% (cinco p
calculados so
aplicação das

11.4.4.  15% (quinze
calculados so

11.4.5.  15% (quinze 
contrato ou d

11.4.6.  20% (vinte p
exceto quanto
contrato ou d

11.5. Se a multa aplicada for su
a CONTRATADA pela sua difer
(IGP-M) ou equivalente, a qua
cobrada judicialmente. 
11.6. O atraso, para efeito de c
ao do vencimento do prazo d
entidade interessada, ou do pri
11.7. A multa poderá ser aplica
da falta cometida, desde que o
11.8. Decorridos 30 (trinta) dia
ou contrato deverá ser cancel
manter a avença, hipótese em 
11.9. A suspensão e o imped
participação em licitação e a co

11.9.1.  Por até 30 (t
permanecer in

11.9.2.  Por até 12 (d
contrato, com
fiscal; e 

11.9.3.  Por até 24 (vi
11.9.3.1.  Pr

co
11.9.3.2.  Fo

11.10. O prazo previsto no item
11.11. O descredenciamento 
fornecedores são sanções ad
participação em licitação e impe

11.11.1.  A declaração
motivos infor
após 2 (dois) 
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s nos subitens 11.1.1., 11.1.3., 11.1.4. e 11.1.5. dest
sanção de multa. 

te em repreensão por escrito imposta pelo não cumpr

rá de: 
(trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo a
s, calculado sobre o valor correspondente à parte ina
, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso; 
(sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo 
s, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 
adimplente, em caráter excepcional e a critério do CON
ltrapassar 30 (trinta) dias; 
co por cento) por descumprimento do prazo de e
os sobre o valor total do contrato ou da Nota de Emp
o das multas previstas nos subitens 11.4.1. e 11.4.2.;
uinze por cento) pela recusa injustificada em e
os sobre o valor correspondente à parte inadimplente;
uinze por cento) pela rescisão da avença, calculados 
 ou da Nota de Empenho; 
inte por cento) pelo não cumprimento de qualquer
uanto ao prazo de entrega dos produtos, calculados
 ou da Nota de Empenho. 
 for superior ao valor da garantia prestada, além da pe
 diferença, devidamente atualizada pelo Índice Gera
a qual será descontada dos pagamentos eventualm

 de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a
azo de entrega dos produtos, se dia de expediente
do primeiro dia útil seguinte. 
 aplicada juntamente com outras sanções segundo a n
que observado o princípio da proporcionalidade. 
a) dias de atraso injustificado na entrega dos produto
ancelada ou rescindido, exceto se houver justificado
e em que será aplicada multa. 
impedimento são sanções administrativas que temp
 a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos 
30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertê

ecer inadimplente; 
12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou f
, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fa

24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 
Praticar atos ilegais ou imorais visando frus
contratação; ou 
For multada, e não efetuar o pagamento. 

o item 11.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) ano
nto ou a proibição de credenciamento no sistema 

es administrativas acessórias à aplicação de susp
 impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual

ração de inidoneidade para licitar ou contratar será
 informados na instrução processual, podendo a rea
dois) anos de sua aplicação. 
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 deste contrato poderão ser 

umprimento das normas do 

elo atraso, na entrega dos 
te inadimplente, até o limite 

 pelo atraso na entrega dos 
re o valor correspondente à 
o CONTRATANTE, quando o 

 de entrega dos produtos, 
 Empenho, sem prejuízo da 
4.2.; 
em entregar os produtos, 
lente; 
lados sobre o valor total do 

lquer cláusula do contrato, 
lados sobre o valor total do 

 da perda desta, responderá 
 Geral de Preços - Mercado 
tualmente a ela devidos ou 

dos, a partir do dia seguinte 
diente normal no órgão ou 

do a natureza e a gravidade 

odutos, a Nota de Empenho 
ficado interesse público em 

temporariamente obstam a 
razos e hipóteses: 
dvertência, a CONTRATADA 

 ou fraudar na execução do 
ão falsa ou cometer fraude 

 
frustrar os objetivos da 

) anos. 
tema de cadastramento de 
suspensão temporária de 

 igual período. 
r será aplicada à vista dos 
a reabilitação ser requerida 
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11.11.2.  A declaração
enquanto pe
promovida a 
será concedid
conduta e de
aplicadas. 

CLÁUSULA DOZE – DA RESC
12.1. A inexecução total ou p
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666
12.2. A rescisão deste contrato

12.2.1.  Determinada 
nos incisos I
CONTRATADA
inciso XVII; 

12.2.2.  Amigável, po
desde que ha

12.2.3.  Judicial, nos t
12.3. A rescisão administrativa 
da autoridade competente. 
12.4. Os casos de rescisão co
assegurado o contraditório e a 
12.5. A CONTRATADA reconhe
contratual. 
CLÁUSULA TREZE – DA FUN
DE PREÇOS – ARP E À PROP
13.1. O presente contrato fund

13.1.1.  Na Lei Federa
13.1.2. Na Lei Federa

13.2. O presente contrato vincu
13.2.1.  À Ata de Reg

licitante XXX)
preços se est
da ata de reg

13.2.2.  Ao Parecer da
13.2.3.  À proposta da

CLÁUSULA QUATORZE – DA
14.1. Qualquer omissão ou tole
e condições deste contrato o
renovação ou renúncia e nem a
CLÁUSULA QUINZE – DO FO
15.1. As questões decorrente
administrativamente serão proc
que prevalecerá sobre qualquer

Para firmeza e validad
vias de igual teor e forma, pa
pelos representantes das parte

MU
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ração de inidoneidade para licitar ou contratar p
o perdurarem os motivos determinantes da puniç
da a reabilitação perante a própria autoridade que ap
cedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os preju
 e depois de decorrido o prazo das sanções de susp

 RESCISÃO 
 ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, c
 8.666/93. 
trato pode ser: 
nada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, 
isos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencion
TADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) d

 
l, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
ue haja conveniência para o CONTRATANTE; 
 nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
ativa ou amigável deve ser precedida de autorização e

ão contratual devem ser formalmente motivados no
o e a ampla defesa. 
conhece todos os direitos do CONTRATANTE em cas

A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO À
 PROPOSTA 
 fundamenta-se: 
ederal nº 8.666/1993; 
ederal nº 10.520/2002; 
 vincula-se aos termos do Processo nº 026/2021, es
e Registro de Preços nº XXX/2021, consolidada, no
 XXX), em decorrência do (XXX licitação realizada, a c
e está aderindo XXX), com vigência até (XXX data de
e registro de preços XXX); 
cer da Procuradoria Jurídica do Município de Matriz de 
sta da CONTRATADA. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
u tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cu
ato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decor
nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualqu
O FORO 
rrentes da execução deste Instrumento que não 
o processadas e julgadas no Foro da Comarca de Ma
alquer outro, por mais privilegiado que seja. 
lidade do que foi pactuado, lavra-se o presente ins
a, para que surtam um só efeito, as quais, depois d
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 
Matriz de Camaragibe - Alagoas, 

 
 

MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE 
Contratante 
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tar permanecerá em vigor 
punição ou até que seja 
ue aplicou a sanção, a qual 
prejuízos resultantes da sua 
 suspensão e impedimento 

ão, conforme disposto nos 

TE, nos casos enumerados 
ncionada, notificando-se a 
ta) dias, exceto quanto ao 

o no processo de licitação, 

ção escrita e fundamentada 

os nos autos do processo, 

 caso de eventual rescisão 

ÇÃO À ATA DE REGISTRO 

, especialmente: 
a, no âmbito da (XXX ente 
a, a cuja ata de registro de 
ta de expiração da vigência 

iz de Camaragibe/AL; e 

ito cumprimento dos termos 
decorrente, não constituirá 
ualquer tempo. 

não possam ser dirimidas 
Matriz de Camaragibe/AL, 

e instrumento em 2 (duas) 
pois de lidas, são assinadas 

oas, XX de XXXXXX de 2021. 



PREFEITURA

 

Praça Bom Jesus, nº 2

Instrumento de out

TESTEMUNHA: 
CPF: 

TESTEMUNHA: 
CPF: 
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XXXXXX 
Prefeito 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX 
Interveniente 

XXXXXX 
Secretário 

 
 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
Contratada 

Representante legal: [nome completo] 
Cargo 

e outorga de poderes [procuração/contrato social/esta
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l/estatuto social 


